
Processo nº 648.942/2023 Licitação:  Pregão Eletrônico n° 98/2023 
Contrato n° 2023/274.0 

OBJETO 

Prestação de serviços continuados de bombeiro civil (brigada de incêndio) na área de 
segurança contra incêndio, pânico, abandono de edificações, formação de brigada 
voluntária, primeiros socorros e desenvolvimento e implantação de política 
prevencionista de segurança contra incêndio para atuação nas edificações da Câmara 
dos Deputados, incluindo Centro de Gestão e Armazenamento de Materiais (CEAM) e 
Complexo Avançado (CETEC-NORTE e CEFOR), pelo período de trinta meses. 

CONTRATANTE: 
Denominação/Nome por extenso: 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CNPJ/MF: 
00.530.352/0001-59 
Endereço: 
PÇ DOS TRÊS PODERES S/N. ED ANEXO 13º ANDAR – PLANO PILOTO 
Cidade: 
BRASÍLIA 

UF: 
DF 

CEP: 
70.160-900 

Nome do Signatário: 
MAURO LIMEIRA MENA BARRETO 
Cargo/Função: 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

CONTRATADA: 
Denominação/Nome por extenso: 
G&E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 

CNPJ/MF: 
08.744.139/0001-51 
Endereço: 
SAAN, QUADRA 02, LOTES 1130/1140 
Cidade: 
BRASÍLIA 

UF: 
DF 

CEP: 
70.632-220 

Nome do Signatário: 
GUILHERME LEITE CASTELO BRANCO 
Cargo 
REPRESENTANTE LEGAL 

DADOS DO CONTRATO 

Data da Proposta 
20/09/2023 

Data de assinatura 
 14/11/2023 

Data de vigência 
16/11/2023 a 15/05/2026 

Preço: R$ 20.973.593,10 ( vinte milhões, novecentos e 
setenta e três mil e quinhentos e noventa e três reais e 
dez centavos ) 

Valor da Garantia: R$ 1.048.679,66 (um milhão, 
quarenta e oito mil e seiscentos e setenta e nove 
reais e sessenta e seis centavos ) 

Nota(s) de Empenho: 2023NE001591 , 2023NE001592 , 2023NE001594 

As partes acima identificadas acordam em celebrar o presente Contrato, em conformidade com o 
processo em referência, com as disposições contidas na Lei n. 8.666, de 21/6/93, e alterações posteriores, 
daqui por diante denominada simplesmente LEI, na Lei n. 10.520, de 17/7/02, no Regulamento dos 
Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa n. 80, de 7/6/01, publicado 
no D.O.U. de 5/7/01, doravante denominado simplesmente REGULAMENTO, e com o Edital da licitação acima 
referenciada, daqui por diante denominado EDITAL, e seus Anexos, observadas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 



  

 
 
 
 
 
 

 OBJETO  
1.1. O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços continuados de 
bombeiro civil (brigada de incêndio) na área de segurança contra incêndio, pânico, 
abandono de edificações, formação de brigada voluntária, primeiros socorros e 
desenvolvimento e implantação de política prevencionista de segurança contra incêndio 
para atuação nas edificações da Câmara dos Deputados, incluindo Centro de Gestão e 
Armazenamento de Materiais (CEAM) e Complexo Avançado (CETEC-NORTE e 
CEFOR), pelo período de trinta meses, de acordo com as especificações técnicas 
descritas no EDITAL e nas demais exigências e condições expressas no referido 
instrumento e neste Contrato. 
1.2. Fazem parte do presente Contrato, para todos os efeitos: 

a) Edital do Pregão Eletrônico n. 98/2023 e seus Anexos; 
a) Ata da Sessão Pública do Pregão Eletrônico n. 98/2023; 
b) Proposta da CONTRATADA. 

 
 DO PREÇO 

2.1. O preço global do presente Contrato será pago em parcelas mensais, conforme 
detalhamento constante em anexo. 
 
 DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

3.1. No interesse da CONTRATANTE, o valor deste Contrato poderá ser 
aumentado ou diminuído em até 25% (vinte e cinco por cento), em razão de acréscimos 
ou exclusões de componentes do objeto, nas mesmas condições contratuais da proposta, 
em conformidade com o parágrafo 1º do artigo 113 do REGULAMENTO. 
3.1.1. As supressões além desse limite são facultadas por acordo entre as partes, em 
conformidade com o parágrafo 2º do artigo 113 do REGULAMENTO. 
 
 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. A despesa com a execução do presente Contrato correrá à conta da seguinte 
classificação orçamentária: 

- Programa de Trabalho: 01.031.0034.4061.5664 - Processo Legislativo, 
Fiscalização e Representação Política - Administração Legislativa 
- Natureza da Despesa: 

 
 
 



  

 
 

3.0.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 
3.3.90.37 – Locação de Mão de Obra 

 
 

 DO RESUMO DO QUADRO DE PESSOAL E DA REMUNERAÇÃO  
5.1. A CONTRATADA deverá alocar, para a prestação dos serviços objeto da 
presente contratação, quadro de pessoal que obrigatoriamente atenda às exigências 
editalícias com, pelo menos, os quantitativos e salários e, ainda, os adicionais indicados 
a seguir, por categoria:  
 

CATEGORIA 
QUANT. 
MÍNIM

A 

SALÁRIO 
DE 
NO 

MÍNIMO 
R$ 

ADICIONAL 
NOTURNO 

 
 

ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE 

SALÁRIO 
COM 

ADICIONAL 
R$ 

BOMBEIRO 
CIVIL 

MESTRE 
2 8.161,01  2.448,30 10.609,31 

BOMBEIRO 
CIVIL LÍDER 

DIURNO 
2 4.330,60  1.299,18 5.629,78 

BOMBEIRO 
CIVIL LÍDER 
NOTURNO 

2 4.330,60 763,54 1.299,18 6.393,32 

BOMBEIRO 
CIVIL 

BÁSICO 
DIURNO 

36 3.494,54  1.048,36 4.542,90 

BOMBEIRO 
CIVIL 

BÁSICO 
NOTURNO 

28 3.494,54 616,13 1.048,36 5.159,03 

TOTAL 70     
5.2. A CONTRATADA estará obrigada a creditar os salários nas contas bancárias 
dos empregados, que deverão ser de agências localizadas em Brasília-DF, até o quinto 
dia útil do mês posterior ao da prestação dos serviços, em horário bancário. 
5.2.1. Para efeito do disposto neste item 5.2, o sábado deverá ser considerado dia útil, 
independentemente da Convenção Coletiva adotada. 
5.3. Todo o acréscimo salarial devido ao empregado será calculado sobre o salário 
do mês a que se referir e discriminado em folha de pagamento. 



  

 
 

5.4. Possíveis reajustes aos salários fixados deverão obedecer à política salarial 
vigente das categorias. 
5.5. A CONTRATADA deverá manter 2% (dois por cento) dos postos de trabalho 
referentes ao presente Contrato ocupados por mulheres em situação de vulnerabilidade 
econômica decorrente de violência doméstica e familiar, observada a classificação em 
processo seletivo a cargo da CONTRATADA, mediante acesso a cadastro mantido por 
instituições públicas parceiras da CONTRATANTE, bem como o atendimento pelas 
candidatas das qualificações técnicas e profissionais exigidas no EDITAL e neste 
Contrato. 
5.5.1. O quantitativo mínimo referido neste item 5.5 será cumprido a partir das 
vacâncias ou do surgimento de novas vagas, observadas as cláusulas de estabilidade 
previstas nos respectivos instrumentos coletivos de trabalho e a disponibilidade de 
profissionais no mercado de trabalho do Distrito Federal. 
5.5.2. O cumprimento do disposto neste item 5.5 estará condicionado à prévia 
disponibilização pela CONTRATANTE do cadastro das candidatas indicadas pelas 
instituições públicas parceiras. 
5.5.3. Em conformidade com a exigência constante deste item 5.5 e com o número 
mínimo de postos de trabalho exigidos no item 5.1 deste Título, para o presente Contrato, 
o percentual corresponderá a 1 (uma) pessoa. 
5.6. Além dos salários fixados, a CONTRATADA ficará obrigada a fornecer 
auxílio-alimentação aos empregados, a ser pago até o 5º dia útil do mês em referência. 
5.6.1. Para efeito do disposto neste item 5.6, o sábado deverá ser considerado dia útil, 
independentemente da Convenção Coletiva adotada. 
5.6.2. O valor do auxílio-alimentação (AA) deverá ser calculado de acordo com a 
convenção coletiva de trabalho firmada entre os sindicatos das categorias profissionais 
e econômicas envolvidas na prestação dos serviços licitados, em valor não inferior a R$ 
35,00 (trinta e cinco reais), obedecidas às seguintes fórmulas:  

a) jornada de segunda a sábado: AA = valor diário x 26 
(em que 26 é o número médio de dias efetivamente trabalhados pelos 

empregados no mês); 

b) escala 12x36: AA = valor diário x 15,5 
(em que 15,5 é o número médio de dias efetivamente trabalhados pelos 

empregados no mês). 

5.6.3. O valor do auxílio-alimentação deverá ser integralmente repassado aos 
empregados. 
5.6.4. A CONTRATADA poderá proceder às deduções previstas em instrumento 
coletivo de trabalho na concessão do auxílio-alimentação, desde que o valor líquido final 
desse auxílio seja igual ou superior a R$ 35,00 (trinta e cinco reais), por dia. Nesse caso, 
deverá ser consignado na proposta o valor das despesas a serem efetivamente incorridas 
pela CONTRATADA. 



  

 
 

5.7. Além dos salários fixados, a CONTRATADA ficará obrigada a fornecer, se for 
o caso, auxílio-transporte aos empregados, a ser pago até o 5º dia útil do mês em 
referência. 
5.7.1. Para efeito do disposto neste item 5.8, o sábado deverá ser considerado dia útil, 
independentemente da Convenção Coletiva adotada. 
5.7.2. O auxílio-transporte (AT) deverá ser baseado no preço da passagem, trajeto de 
ida e volta residência/local de trabalho, considerando a utilização do bilhete único, 
obedecidas às seguintes fórmulas:  

a) jornada de segunda a sábado: AT = valor diário x 26 x 2 
(em que 26 é o número médio de dias efetivamente trabalhados pelos 

empregados no mês); 

b) escala 12x36: AT = valor diário x 15,5 x 2 
(em que 15,5 é o número médio de dias efetivamente trabalhados pelos 

empregados no mês). 

5.7.3. Eventual dedução no valor do auxílio-transporte deverá estar de acordo com o 
art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 7.418, de 1985, devendo ser consignado na proposta o 
valor das despesas a serem efetivamente incorridas. 
5.7.4. Optando por fornecer transporte próprio ou realizar proposta alternativa de 
deslocamento dos funcionários que permita a diminuição dos valores referentes ao 
auxílio-transporte, a CONTRATADA deve apresentar planilha em separado, com a 
previsão detalhada de todos os elementos de custo, tais como combustível, manutenção 
do veículo, depreciação e outros porventura incidentes. 
5.8. A CONTRATADA deverá apresentar, até o dia 20 de dezembro, nota 
fiscal/fatura em separado, correspondente às despesas com o 13º salário, observadas as 
regras gerais de pagamento previstas no Título 12 deste Contrato. 
5.8.1. Se vier a ocorrer a prorrogação contratual prevista no item 17.1 do Título 17 
deste Contrato, a CONTRATADA obriga-se a antecipar o pagamento do 13º salário dos 
seus empregados referente ao período anterior à prorrogação. 
5.8.2. Na ocorrência da hipótese prevista no subitem anterior, as despesas referentes 
à antecipação do 13º salário serão pagas à CONTRATADA mediante a apresentação, 
até o dia dez do mês subsequente ao da prorrogação contratual, de nota fiscal/fatura em 
separado, observadas as regras gerais de pagamento previstas no Título 12 deste 
Contrato. 
5.8.3. Havendo obrigatoriedade de antecipação do pagamento do 13º salário 
decorrente de acordo ou convenção coletiva, o procedimento para o pagamento dar-se-á 
nos termos do subitem anterior. 
 
 DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços objeto deste Contrato deverão obedecer rigorosamente às 
especificações técnicas descritas no Anexo n. 1 ao EDITAL. 



  

 
 

6.2. Para a adequada prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá indicar 
profissionais no quantitativo mínimo indicado no Título 5 deste Contrato, com a 
qualificação e as características previstas no Anexo n. 1 ao EDITAL. 
6.3. A CONTRATADA deverá estar apta a iniciar a prestação dos serviços em até 
15 (quinze) dias, contados da data de início da vigência deste Contrato. 
6.3.1. O prazo referido no item anterior poderá ser postergado a critério da 
CONTRATANTE. 
6.4. Do Horário de Prestação dos Serviços: 
6.4.1. Os serviços deverão ser realizados pela CONTRATADA, de forma a atender 
as seguintes necessidades: 

 ESCALAS DA BRIGADA DE INCÊNDIO: 
 

I – Turno Diurno (das 7h às 19h) 

Edificação 

Bombeiro Civil 
Básico 

Escala 12x36 
horas 

Domingo a 
Sábado 

Bombeiro Civil 
Líder 

Escala 12x36 
horas 

Domingo a 
Sábado 

Bombeiro Civil 
Mestre 

Expediente  
(36 horas 
semanais) 

Edifício Principal 

20 

2 
 

2 
 

Anexo I 
Anexo II 
Anexo III 
Anexo IV 

Complexo 
Avançado 

8 

CEAM/SIA 8 
Total 36 2 2 

 
II - Turno Noturno (das 19h às 7h) 

Edificação 

Bombeiro Civil 
Básico 

Escala 12x36 
horas 

Domingo a 
Sábado 

Bombeiro Civil 
Líder 

Escala 12x36 
horas 

Domingo a 
Sábado 

Bombeiro Civil 
Mestre 

Expediente  
(36 horas 
semanais) 

 
Edifício Principal 

12 
2 
 

- 
 

Anexo I 
Anexo II 
Anexo III 
Anexo IV 



  

 
 

II - Turno Noturno (das 19h às 7h) 

Edificação 

Bombeiro Civil 
Básico 

Escala 12x36 
horas 

Domingo a 
Sábado 

Bombeiro Civil 
Líder 

Escala 12x36 
horas 

Domingo a 
Sábado 

Bombeiro Civil 
Mestre 

Expediente  
(36 horas 
semanais) 

 
Complexo 
Avançado 

8 

CEAM/SIA 8 
Total 28 2 - 

 
III - Total do Efetivo 

Turno Bombeiro Civil 
Básico 

Bombeiro Civil 
Líder 

Bombeiro Civil 
Mestre 

Diurno 36 2 2 
Noturno 28 2 - 

Total 64 4 2 
Total Geral de 70 Bombeiros 

 A CONTRATADA, com vistas ao atendimento de necessidades excepcionais 
e particulares da CONTRATANTE (como exemplo: emergências pré-hospitalares, 
prevenção e combate a incêndios e vistorias), poderá prestar os serviços de bombeiros 
civis em outras edificações da CONTRATANTE não elencados na tabela acima, tais 
como os prédios residenciais e a Residência Oficial da Presidência da Câmara dos 
Deputados. 
6.4.2. O Órgão Responsável, com vistas ao atendimento de necessidades excepcionais 
e particulares da CONTRATANTE, poderá estabelecer novos horários, desde que 
previamente definidos e comunicados à CONTRATADA, a fim de evitar a realização 
de horas extras. 

 O labor extraordinário será, preferencialmente, alvo da compensação de 
jornada, mediante acordo individual escrito de compensação de horas ou previsão em 
eventual convenção coletiva, nos estritos limites estabelecidos pela Súmula n. 85 do 
Tribunal Superior do Trabalho, admitindo-se o pagamento de horas extras tão-somente 
quando absolutamente demonstrada, pelo Órgão Responsável, a impossibilidade da 
compensação de horas. 
6.5. Do Modo de Execução dos Serviços: 
6.5.1. Os serviços serão realizados de acordo com as orientações do Órgão 
Responsável, que definirá as tarefas e a frequência em que serão executadas, podendo 
proceder a qualquer alteração, inclusive remanejamento de postos para qualquer dos 
edifícios da CONTRATANTE, sempre que for necessário ou conveniente para a 
realização dos serviços. 

 O Órgão Responsável, levando em consideração as necessidades de serviço, 
poderá modificar, temporária ou definitivamente, a configuração das escalas de serviço 



  

 
 

e os locais de trabalho descritos no item 6.4.1.1 deste Título, ou outros que venham a ser 
criados. 
6.5.2. As orientações referentes a serviços complementares serão formalizadas pelo 
Órgão Responsável e encaminhadas ao preposto, que se incumbirá de alocar o pessoal 
adequado à prestação requerida. 
6.5.3. As atribuições dos bombeiros civis são aquelas descritas na Norma Técnica n. 
007/2011–CBMDF, no PPCI e em outras legislações relativas às atividades de 
bombeiros civis. 

 O Bombeiro Civil deverá treinar e orientar os brigadistas voluntários da 
edificação, conforme previsto no Anexo D da Norma Técnica 7/2011-CBMDF. 

 O Bombeiro Civil Mestre é o responsável técnico pelas atividades da Brigada. 
6.5.3.2.1. O Bombeiro Civil Mestre deverá elaborar ou atualizar os PPCIs, avaliando os 
riscos de incêndio específicos das edificações, à exceção dos eventos classificados como 
atividade eventual que possuem legislação especifica. 
6.5.3.2.2. Ao Bombeiro Civil Mestre cabe planejar e gerenciar as atribuições da Brigada. 

 O Bombeiro Civil Líder é o responsável por fazer a Brigada executar as 
atribuições definidas na Norma Técnica 007/2011 – CBMDF, no PPCI e em outras 
legislações relativas às atividades de bombeiros civis. 

 O Bombeiro Civil Básico deverá executar todas atribuições definidas na Norma 
Técnica 007/2011 – CBMDF, no PPCI e em outras legislações relativas às atividades de 
bombeiros civis. 
6.5.4. São ações de prevenção: 

a) elaborar, implementar e propor alterações, quando necessário, ao PPCI; 
b) fazer rondas periódicas nos ambientes do local de atuação; 
c) identificar os riscos de incêndio e pânico existentes no local da atuação; 
d) definir os procedimentos para a população em caso de sinistros e exercícios 

simulados; 
e) treinar a população para o abandono da edificação quanto aos procedimentos a 

serem adotados em caso de emergência, por meio de exercícios simulados, 
palestras, estágios, cursos, etc; 

f) inspecionar periodicamente os sistema de proteção contra incêndio e pânico, em 
especial as saídas de emergência, bem como solicitar da área responsável 
manutenção dos sistemas preventivos que estiverem inoperantes; 

g) conhecer o funcionamento e saber operar os sistemas de proteção contra incêndio 
e pânico existentes no local da atuação; 

h) elaborar relatório das atividades prestadas, apontando as irregularidades 
encontradas nos sistemas de proteção contra incêndio e pânico, riscos 
identificados, emergências atendidas, exercícios simulados, treinamentos, etc. 

6.5.5. São ações de emergência: 
a) identificar a situação de emergência; 



  

 
 

b) auxiliar no abandono da população da edificação, adotando as técnicas de 
abandono de área; 

c) acionar imediatamente o CBMDF, independentemente de análise de situação; 
d) verificar a transmissão do alarme de incêndio aos ocupantes das edificações; 
e) combater os incêndios em sua fase inicial, de forma que possam ser controlados 

por meio de extintores ou mangueiras de incêndio da própria edificação; 
f) atuar no controle de pânico; 
g) realizar os primeiros socorros em caso de necessidade, tais como: reconhecer 

fraturas abertas e fechadas e proceder à devida imobilização, tratar inicialmente 
convulsões, AVC (Acidente Vascular Cerebral), dispnéias, crises hipertensiva, 
lAM (lnfarto Agudo do Miocárdio), diabetes e hipoglicemia; executar, em caso 
de emergência, técnicas de hemostasia em hemorragias externas, etc.; 

h) realizar a retirada de materiais para reduzir as perdas patrimoniais devido a 
sinistros; 

i) interromper o fornecimento de energia elétrica e gás liquefeito de petróleo quando 
da ocorrência de sinistro; 

j) estar sempre em condições de auxiliar o CBMDF por ocasião de sua chegada, no 
sentido de fornecer dados gerais sobre o evento, bem como promover o rápido e 
fácil acesso aos dispositivos de segurança e ao PPCI. 

6.5.6. Exercícios simulados: 
 Os exercícios simulados devem ser realizados na edificação, no mínimo 

anualmente, com a participação de toda a população. 
 O exercício simulado visa treinar a Brigada de Incêndio em suas atribuições e 

a população para o abandono seguro da edificação. 
 O exercício simulado permite avaliar a Brigada de Incêndio e a condição de 

segurança contra incêndio e pânico da edificação, devendo ser elaborado relatório, pelo 
bombeiro civil mestre, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da realização do 
evento, contendo, no mínimo: 

a) dia e horário do evento; 
b) tempo gasto no abandono; 
c) tempo gasto no retorno; 
d) tempo gasto no atendimento de primeiros socorros; 
e) desempenho da Brigada de Incêndio: 

e.1) grau de conhecimento do PPCI;  
e.2) eficiência na utilização dos sistemas de proteção; 
e.3) condição física para desempenho das atribuições; 
e.4) controle emocional; 
e.5) liderança e condução da população ao local seguro; 
e.6) cooperação com o Corpo de Bombeiros, Policia, Defesa Civil, etc; 

f) comportamento da população; 



  

 
 

g) tempo de chegada do Corpo de Bombeiros; 
h) falhas dos sistemas de proteção e outros equipamentos; 
i) dificuldades para abandono da edificação; 
j) falhas operacionais da Brigada de Incêndio; 
k) outras falhas identificadas pela Brigada de Incêndio; 
l) execução do Plano de Auxílio Mútuo (PAM). 

6.5.7. Plano de Prevenção contra Incêndio e Pânico (PPCI): 
 O responsável pela elaboração, pela implementação, pelo gerenciamento e pela 

coordenação do PPCI para a edificação é o bombeiro civil mestre, o qual deve enviar 
cópia ao Diretor do Departamento de Segurança Contra Incêndio no prazo de 30 (trinta) 
dias úteis, contados do início das atividades da Brigada de Incêndio na edificação ou 
complexo de edificações. 
6.5.7.1.1. O bombeiro civil mestre, após submeter o PPCI à avaliação do Departamento 
de Segurança Contra Incêndio, deverá encaminhar cópia deste ao Órgão Responsável e 
ao quartel do Corpo de Bombeiros da área, para conhecimento e atuação conjunta em 
simulados. 
6.5.7.1.2. O PPCI deverá estar sempre disponível para a equipe de Bombeiros Civis e/ou 
Brigadistas Voluntários que estiverem em serviço para eventuais consultas e/ou ações 
inopinadas do CBMDF. 

 O bombeiro civil mestre deverá confeccionar o PPCI para todas as edificações 
da CONTRATANTE, de acordo com todas as diretrizes previstas na Norma Técnica 
007/2011 – CBMDF e na NBR 14.100/1998. 

 O bombeiro civil mestre deverá fazer as atualizações do PPCI, sempre que 
necessário. 
 
6.5.8. Relatório das atividades prestadas: 

 A Brigada de Incêndio deve elaborar relatório das atividades executadas 
semanal, mensal, semestral e anualmente, disponibilizando-os em seus locais de atuação 
para fiscalização do CBMDF. 

 O responsável pela elaboração do relatório das atividades prestadas é o 
bombeiro civil mestre ou o bombeiro civil líder. 

 O relatório das atividades prestadas por Brigadas de Incêndio em edificações 
deverá conter: 

a) os sistemas de proteção contra incêndio e pânico, inspecionados; 
b) as irregularidades encontradas e as manutenções requeridas e realizadas nos 

sistemas; 
c) os riscos identificados; 
d) as emergências atendidas; 
e) os exercícios simulados; 
f) os treinamentos; 



  

 
 

g) as palestras;  
h) outras atividades julgadas pertinentes. 

 O relatório das atividades prestadas por Brigadas de Incêndio em eventos 
deverá conter: 

a) o nome e o endereço dos eventos atendidos; 
b) as irregularidades encontradas nos sistemas de proteção contra incêndio e 

pânico do local; 
c) os riscos identificados; 
d) as emergências atendidas; 
e) os recursos disponíveis. 

 
 DA FREQUÊNCIA E DAS SUBSTITUIÇÕES 

7.1. A frequência por expediente será aferida mediante fiscalização da 
CONTRATANTE. 
7.2. A CONTRATADA deverá implementar sistema de controle de frequência de 
seus empregados. 
7.2.1. A CONTRATADA, quando solicitado pelo Órgão Responsável, deverá 
apresentar relatório discriminado de presença mensal de todos os empregados alocados 
na CONTRATANTE. 
7.3. A CONTRATADA deverá proceder à substituição do prestador de serviço cuja 
conduta seja julgada insatisfatória e/ou prejudicial à CONTRATANTE, à disciplina da 
Administração Pública e/ou ao interesse do Serviço Público, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, trocando-o por integrante do contingente de reposição, até a 
contratação de novo bombeiro civil, observado o disposto no item 10.5 do Título 10 
deste Contrato. 
7.3.1. A comunicação ao empregado da sua substituição ficará sempre a cargo da 
CONTRATADA e deverá ser feita, preferencialmente, na sede/base da CONTRATADA 
e fora do horário de expediente do substituído. 
7.4. A CONTRATADA deverá manter contingente suficiente em seu quadro de 
empregados para reposição e cobertura de bombeiros civis ausentes, seja por atrasos, 
férias, doenças, licenças legais e acidente de trabalho ou, ainda, para substituições 
solicitadas pela CONTRATANTE. 
7.4.1. O referido contingente deverá ser composto por bombeiros civis com a mesma 
qualificação técnica dos profissionais que já prestam serviços fixos nos postos da 
CONTRATANTE. Tais profissionais devem conhecer as especificidades das edificações 
e devem ser treinados nas atividades desempenhadas nos postos da CONTRATANTE. 
O contingente de reposição dos postos da CONTRATANTE deve ser previamente 
aprovado pelo Órgão Responsável. 



  

 
 

7.4.2. O profissional substituto poderá pertencer ao quadro fixo de bombeiros civis 
que prestam serviço na CONTRATANTE, fazendo jus a todos os direitos trabalhistas 
referentes ao período de substituição. 
7.5. A cobertura dos postos de trabalho por ausências de bombeiros civis deverá 
ocorrer em até 1 (uma) hora após o início do expediente do profissional faltante, sob 
pena da aplicação da sanção administrativa prevista no Título 13 deste Contrato. 
7.6. Os atrasos das coberturas dos postos de serviço, ainda que dentro do limite 
estabelecido no item 7.5 deste Título, serão descontados das parcelas mensais, assim 
como as faltas não cobertas, salvo apresentação de motivo justificável e aceito pela 
CONTRATANTE. 
7.7. O Órgão Responsável poderá determinar à CONTRATADA a utilização de 
Sistema de Registro Eletrônico de Presença - SREP, que deverá ser instalado no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da notificação, obedecidas às disposições da 
Portaria MTE n. 1.510, de 2009 e do Anexo n. 1 ao EDITAL. 
7.8. O(s) Sistema(s) de Registro de Eletrônico de Presença a ser(em) instalado(s) 
deverá(ão) possuir, no mínimo, as especificações descritas na planilha do Orçamento 
Estimado (Anexo n. 8). 
 
 DO RECEBIMENTO  

8.1. O objeto contratual será recebido definitivamente se em perfeitas condições e 
conforme as especificações editalícias a que se vincula a proposta da CONTRATADA. 
 
 DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL 

9.1. Considera-se órgão responsável pela gestão dos serviços objeto deste Contrato 
o DEPARTAMENTO DE POLÍCIA LEGISLATIVA da CONTRATANTE, localizado 
no subsolo do Edifício Anexo III, que designará o fiscal responsável pelos atos de 
acompanhamento, controle e fiscalização da execução contratual. 

 
 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Constituem obrigações da CONTRATADA aquelas enunciadas no EDITAL e 
neste Contrato, além das instruções complementares do Órgão Responsável, quanto à 
execução e ao horário de realização dos serviços, permanência e circulação de seus 
empregados nos prédios administrativos da CONTRATANTE. 
10.2. A CONTRATADA deverá cumprir fielmente as obrigações assumidas, 
respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
10.3. A CONTRATADA, até a data para o início da execução dos serviços prevista 
no Título 6 deste Contrato, fornecerá ao Órgão Responsável: 

a) a relação nominal dos empregados que prestarão os serviços, em meio 
eletrônico, contendo nome completo, cargo ou atividade a ser exercida, 
lotação, local de exercício na Câmara dos Deputados, horário do posto de 



  

 
 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), endereço residencial e telefone; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos profissionais 
prestadores de serviço, devidamente assinadas pela CONTRATADA; 

c) currículo resumido de cada empregado e a documentação necessária para 
fins de comprovação dos requisitos exigidos no Anexo n. 1 ao EDITAL.  

10.3.1. Sempre que houver admissão de novos profissionais pela CONTRATADA, os 
documentos descritos neste item 10.3 deverão ser apresentados em até 10 (dez) dias, 
contados da data da apresentação do profissional à CONTRATANTE. 
10.3.2. Qualquer alteração dos dados fornecidos deverá ser formalmente comunicada 
ao Órgão Responsável. 
10.3.3. O formato do arquivo a ser fornecido em meio eletrônico pela 
CONTRATADA, será definido pelo Órgão Responsável em conjunto com o 
Departamento de Material e Patrimônio da CONTRATANTE. 
10.3.4. A CONTRATADA não poderá ocupar os postos de trabalho alocados junto à 
CONTRATANTE com empregados, incluindo os ocupantes da função de preposto, que, 
em relação a Deputados Federais, ou mesmo a servidores da CONTRATANTE, 
detenham cargo ou função de direção, chefia e assessoramento, sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive. 
10.4. Para o pessoal em serviço será exigido o porte de cartão de identificação, a ser 
fornecido pela prestadora dos serviços ou, no interesse administrativo, pelo 
Departamento de Polícia Legislativa, além do uso de uniforme que identifique a 
CONTRATADA, atendendo ao disposto no Anexo n. 1 ao EDITAL. 
10.4.1. Os empregados alocados para a prestação dos serviços pela CONTRATADA, 
além de portar identificação, deverão se apresentar sempre limpos e asseados, quer no 
aspecto de vestuário e calçado, quer no de higiene pessoal, e, quando for o caso, 
uniformizados, devendo ser substituído imediatamente aquele que não estiver de acordo 
com esta exigência, mediante comunicação do Órgão Responsável. 
10.5. A CONTRATANTE poderá, de forma fundamentada, solicitar à 
CONTRATADA que substitua os profissionais empregados que não estejam cumprindo 
a contento as atividades que lhes foram confiadas, devendo os substitutos possuírem as 
qualificações exigidas para a prestação do serviço. 
10.5.1. O empregado a que se refere este item deverá ser substituído pela 
CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da solicitação formal. 
10.6. Em todas as hipóteses de desligamento de empregado da CONTRATADA que 
esteja alocado para a presente contratação, a CONTRATADA deverá, no primeiro dia 
útil subsequente ao desligamento: 



  

 
 

a) informar ao Órgão Responsável o nome do empregado desligado, para fins 
de cancelamento do acesso aos recursos de informática da 
CONTRATANTE; 

b) devolver ao Órgão Responsável o crachá fornecido pela CONTRATANTE 
e a credencial de estacionamento, se houver. 

10.7. A substituição de empregado por iniciativa da CONTRATADA será precedida 
de comunicação formal ao Órgão Responsável, com vistas ao cumprimento da Portaria 
n. 119, de 2006 do Diretor-Geral da Câmara dos Deputados. 
10.8. A CONTRATADA deverá instalar escritório em Brasília-DF, no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias contados da data de assinatura deste Contrato. 
10.9. A CONTRATADA deverá manter o quantitativo mínimo de pessoal 
estabelecido no Título 5 deste Contrato, em caso de licença, faltas ou férias de qualquer 
empregado, observado, ainda, o disposto no Título 7 deste Contrato. 
10.10. Os empregados da CONTRATADA, por esta alocados na execução dos 
serviços, embora sujeitos às normas internas ou convencionais da CONTRATANTE, 
não terão com ela qualquer vínculo empregatício ou de subordinação. 
10.10.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter o pagamento das obrigações 
trabalhistas, sociais, fiscais, previdenciárias, securitárias e outras decorrentes das 
relações de trabalho devidas aos seus empregados, rigorosamente em dia. 
10.10.2. A CONTRATADA se obriga, em face do risco jurídico de seu negócio, a 
reembolsar a CONTRATANTE por todas as despesas decorrentes de eventual 
reconhecimento judicial de subsidiariedade ou solidariedade trabalhista ou 
previdenciária da CONTRATANTE em face de descumprimento pela CONTRATADA 
de obrigações de tal natureza. 
10.11. A CONTRATADA deverá pagar aos seus empregados, pelo menos, os salários 
previstos no Título 5 deste Contrato, em conformidade com as condições e o prazo 
descritos no referido Título. 
10.11.1. A CONTRATANTE fiscalizará o cumprimento de suas determinações quanto 
aos salários, mediante exame da Carteira de Trabalho e Previdência Social, a qual, 
quando solicitada, deverá ser encaminhada ao Órgão Responsável. 
10.11.2. Caso a CONTRATADA tenha sido a titular do contrato que antecedeu à 
presente contratação e, em sua proposta, tenha optado pela redução de salário(s), na 
forma do disposto no Título 5 do EDITAL, deverá apresentar para a CONTRATANTE, 
no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contado da data de início da vigência deste 
Contrato, a convenção ou acordo coletivo de trabalho, entabulado com a participação do 
sindicato dos trabalhadores, em que se autoriza a redução salarial, na forma do art. 7°, 
VI, da Constituição Federal. 

 Na hipótese constante do subitem anterior, decorrido o prazo e não apresentada 
a convenção ou o acordo coletivo de trabalho que viabilizou a redução salarial, será 
facultado à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias improrrogáveis, ajustar sua 



  

 
 

planilha de preços e apresentá-la à CONTRATANTE, tomando como base o(s) salário(s) 
maior(es), absorvendo eventual diferença no BDI e mantendo o preço final ofertado no 
procedimento licitatório. 

 Não tendo sido cumprido o disposto no subitem anterior, será procedida a 
rescisão unilateral deste Contrato, observado o contraditório e a ampla defesa, sendo 
facultada a contratação do remanescente, na forma do art. 24, XI, da Lei n. 8.666, de 
1993. 

 Enquanto não concluída a nova contratação que substituirá o contrato em 
processo de rescisão, este continuará vigente, de modo a não haver solução de 
continuidade dos serviços. 
10.12. É obrigação da CONTRATADA viabilizar o acesso de seus empregados aos 
sistemas da Previdência Social e da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, via 
Internet, por meio de senha própria, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas. 
10.13. É obrigação da CONTRATADA viabilizar a emissão do cartão cidadão pela 
Caixa Econômica Federal para todos os empregados. 
10.14. A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitado, extrato de FGTS 
dos empregados. 
10.15. É obrigação da CONTRATADA oferecer todos os meios necessários aos seus 
empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE. 
10.16. Além dos salários fixados, a CONTRATADA ficará obrigada a fornecer, até o 
5º dia útil do mês em referência, auxílio-alimentação e auxílio-transporte, conforme as 
disposições constantes do Título 5 deste Contrato. 
10.17. A CONTRATADA deverá apresentar, até o dia 20 de dezembro, nota 
fiscal/fatura em separado, correspondente às despesas com o 13º salário, em 
conformidade com o disposto no Título 5 deste Contrato. 
10.18. A prestação dos serviços deverá ser realizada conforme prazos, horários e 
condições descritas no Título 6 deste Contrato, observadas as orientações do Órgão 
Responsável. 
10.19. É obrigação da CONTRATADA, sem prejuízo da devida fiscalização, velar 
pelo integral cumprimento das normas trabalhistas aplicáveis à prestação do serviço, a 
exemplo da NR-17 do Ministério do Trabalho e Emprego, inclusive com total obediência 
aos preceitos de eventual Convenção Coletiva da categoria, mormente no tocante às 
horas extraordinárias, repouso semanal remunerado, pausas e intervalo intrajornada. 
10.20. Na excepcional hipótese de a CONTRATADA ter utilizado acordo coletivo de 
trabalho como parâmetro para formalizar sua proposta de preços e esse instrumento vier 
a perder a validade e/ou não for renovado no curso da contratação, a CONTRATADA 
indicará ao Órgão Responsável, no prazo de 30 (trinta) dias, a convenção coletiva que 
passará a reger a avença. 



  

 
 

10.20.1. Eventuais majorações de custos ou acréscimos de benefícios decorrentes da 
convenção coletiva eleita serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 
10.21. É expressamente proibida a utilização dos telefones instalados nas 
dependências da CONTRATANTE, sob a responsabilidade da CONTRATADA, para 
ligações interurbanas de qualquer natureza, bem como para tratar de assuntos alheios ao 
serviço. Será deduzido da fatura mensal correspondente qualquer valor referente a 
serviços especiais e interurbanos, taxas de serviços medidos e registrados nas contas dos 
aparelhos mencionados, quando comprovadamente tais serviços forem feitos por 
empregado da CONTRATADA. 
10.22. Se, por exclusivo interesse da Administração, a CONTRATADA vier a ocupar 
espaço nas dependências da CONTRATANTE, estará isenta do pagamento pelo uso de 
área previsto no Ato da Mesa n. 61, de 13 de julho de 2005, ou legislação que o substitua. 
10.22.1. A CONTRATANTE poderá disponibilizar ramais de seu PABX, bloqueados 
para ligações para celular e ligações de longa distância ou a sua rede de telefonia para 
instalação de linhas particulares de interesse da CONTRATADA. 
10.22.2. As despesas decorrentes dos ramais e da rede de telefonia disponibilizados 
serão cobrados na forma do Ato da Mesa n. 61, de 13 de julho de 2005 ou legislação que 
o substituir e da Portaria n. 69 de 2007. 
10.23. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios 
eventualmente causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros por ação ou 
omissão de seus empregados ou prepostos, na área de prestação dos serviços, mesmo 
que fora do exercício das atribuições previstas neste Contrato. 
10.24. A CONTRATADA comunicará, verbal e imediatamente, ao Órgão 
Responsável, todas as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços e, em 
até dois dias úteis após o ocorrido, reduzirá a escrito a comunicação verbal, 
acrescentando todos os dados e todas as circunstâncias julgados necessários ao 
esclarecimento dos fatos e entregará o termo ao Órgão Responsável. 
10.25. É proibida a veiculação de publicidade pela CONTRATADA acerca do serviço 
objeto deste Contrato. 
10.26. É vedada a subcontratação de pessoa jurídica para a prestação dos serviços 
objeto deste Contrato. 
10.27. Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, como única empregadora da mão de obra 
utilizada para os fins estabelecidos no presente Contrato. 
10.28. A CONTRATADA responderá integral e exclusivamente por eventuais 
reclamações trabalhistas de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser a UNIÃO (Câmara 
dos Deputados) acionada diretamente como Correclamada. 
10.29. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar à CONTRATANTE, sempre que 
expire o prazo de validade, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão 



  

 
 

Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
10.29.1. A não apresentação das certidões e do Certificado, na forma mencionada neste 
item 10.29, implicará o descumprimento de cláusula contratual, podendo, inclusive, 
ensejar a rescisão deste Contrato, nos termos do artigo 78 da LEI, correspondente ao 
artigo 126 do REGULAMENTO. 
10.30. A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução deste 
Contrato, todas as condições de habilitação exigidas no momento da licitação. 
10.31. É obrigação da CONTRATADA oferecer aos seus empregados, a suas 
expensas e sem possibilidade de ressarcimento, cursos de formação e aperfeiçoamento 
profissional (como por exemplo, Controle de Hemorragias – “Stop The Blend”, Suporte 
Básico de Vida, Uso do DEA), de modo a disponibilizar, permanentemente, mão de obra 
especializada para a prestação dos serviços objeto deste Contrato, observado o disposto 
nos subitens 10.33.11 a 10.33.14 deste Título.  
10.32. A CONTRATADA deverá fornecer Equipamentos de Proteção Individual, 
Equipamentos e Materiais, conforme as especificações e quantidades constantes da 
planilha do Orçamento Estimado, conforme Anexo n. 8 ao EDITAL e as disposições do 
Anexo n. 1 ao EDITAL. 
10.33. No que diz respeito à saúde e segurança do trabalho, a CONTRATADA deverá 
atender aos ditames da Portaria n. 3.214, de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e 
Emprego e suas Normas Regulamentadoras (NRs) aplicáveis ao objeto deste Contrato e, 
em especial, o seguinte (sem prejuízo às demais Normas): 
10.33.1. A Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), a ser informada 
pela CONTRATADA, que constará nos documentos de segurança do trabalho e servirá 
de parâmetro para o dimensionamento da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 
e de Assédio (CIPA), deverá possuir relação direta com a prestação dos serviços 
previstos neste Contrato, não podendo ser informado um CNAE genérico. 
10.33.2. A CONTRATADA deverá atender ao disposto na NR 1, elaborando as ordens 
de serviço sobre segurança e saúde no trabalho, dando ciência aos empregados. Estes 
documentos deverão ficar disponíveis para eventual fiscalização por parte da 
CONTRATANTE. 
10.33.3. Considerando o disposto na NR 5, a CONTRATADA deverá, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da assinatura deste Contrato, dar início às providências 
necessárias ao processo eleitoral da CIPA, concluindo todas as etapas no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, já contado o período de treinamento de seus componentes. 
10.33.4. Quando não houver enquadramento no Quadro I da NR 5, e não for atendido 
por SESMT, nos termos da NR 4, a CONTRATADA nomeará um representante da 
organização dentre seus empregados para auxiliar na execução das ações de prevenção 
em SST. A CONTRATADA deverá apresentar à fiscalização carta de nomeação, com 



  

 
 

descrição da forma de atuação, desse representante da CIPA em até 15 (quinze) dias, a 
contar da data da assinatura ou renovação deste Contrato. 
10.33.5. A CONTRATADA deverá fornecer os Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI) adequados ao risco, fazendo o devido registro nas fichas de entrega de EPI de cada 
empregado, conforme preconiza a NR 6. A fiscalização fará a inspeção dessas fichas, de 
maneira amostral, periodicamente. 
10.33.6. A CONTRATADA deverá elaborar e implementar o Programa de 
Gerenciamento de Riscos (PGR), contemplando os riscos ocupacionais e suas 
respectivas medidas de prevenção nos termos da NR 1. O PGR deverá ser apresentado 
para a fiscalização em até 60 (sessenta) dias após assinatura deste Contrato. A 
fiscalização fará o monitoramento da execução das medidas de prevenção apresentadas 
no cronograma de ações do PGR. 
10.33.7. A CONTRATADA deverá providenciar os exames médicos admissionais, para 
cada uma das funções previstas neste Contrato, em até 7 (sete) dias úteis após o início 
da prestação do serviço. 
10.33.8. A CONTRATADA deverá elaborar, implementar e garantir a efetivação do 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), de acordo com a NR 7, 
tendo por base os riscos à saúde a que os trabalhadores estão expostos no exercício de 
suas atividades laborais, especialmente os identificados nas avaliações previstas nas 
demais NR, e apresentá-lo no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da assinatura 
deste Contrato. 
10.33.9. Após elaborado o PCMSO, a CONTRATADA deverá realizar os exames 
complementares previstos em até 7 (sete) dias úteis. Os demais exames médicos dos 
trabalhadores (periódicos, de retorno ao trabalho, etc.) deverão ser realizados em 
conformidade com esse programa, nos termos da NR 7. 
10.33.10. Para cada exame médico realizado (admissional, periódico, etc.), a 
CONTRATADA deverá providenciar a emissão do Atestado de Saúde Ocupacional 
(ASO) correspondente, que levará em consideração as especificidades, tipos de riscos 
inerentes a cada uma das funções contratadas e exames complementares, apresentando 
à fiscalização cópia destes documentos, quando solicitado. 
10.33.11. A CONTRATADA deverá capacitar profissionais: 

a) para a realização de trabalhos em altura, antes do início das atividades, conforme 
preceitua a NR 35; 

b) para a realização de trabalhos em espaços confinados (trabalhador autorizado e 
vigia), antes do início das atividades, conforme determina a NR 33; 

c) em resgate técnico em altura e em espaço confinado, conforme a NR 01 e, no que 
couber, a NBR 16.710. 

10.33.12. A aptidão para trabalho em altura e em espaço confinado dos profissionais, 
após comprovada por meio dos exames médicos complementares, deverá ser registrada 



  

 
 

no Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) do trabalhador, cuja cópia deverá ser entregue 
à fiscalização. 
10.33.13. Os treinamentos deverão ser realizados prioritariamente na modalidade 
presencial. Quando não vedado por NR específica, a CONTRATADA que optar pela 
realização das capacitações por meio das modalidades de ensino a distância, ou 
semipresencial, deverá atender os requisitos constantes na NR 01, e seu Anexo n. II, 
sendo obrigatória a elaboração de projeto pedagógico, que deverá ser apresentado à 
fiscalização em até 15 (quinze) dias após o início da prestação do serviço. 
10.33.14. Os certificados de conclusão dos treinamentos/capacitações (inicial, periódico 
(s) ou eventual) deverão estar em conformidade com o item 1.7.1.1 da NR 1. Cópia 
desses certificados deverão ser entregues à fiscalização quando do início da prestação 
dos serviços. 
10.33.15. A CONTRATADA deverá comunicar os acidentes do trabalho (com ou sem 
afastamento) ocorridos à Previdência Social, por meio da emissão da Comunicação de 
Acidente do Trabalho (CAT), nos termos do artigo 22 da Lei n. 8.213/91. 
10.34. No tocante aos impactos ambientais, a CONTRATADA deverá observar as 
informações contidas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis - Consultoria Geral 
da União. 
10.34.1. A CONTRATADA deverá conduzir suas ações em conformidade com os 
requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando, também, a legislação ambiental 
para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e 
envolvidos na prestação dos serviços. 
10.34.2. A CONTRATADA deverá atender, no que couber, aos critérios de 
sustentabilidade que atendem à Lei n. 14.133/2021, à Lei n. 12.305/2010, à IN-
SLTI/MPOG n. 1/2010, IN-SLTI/MPOG n. 2/2014, Resolução CONAMA n. 401/2008 
e Resolução CONAMA n. 362/2005. 
10.34.3. É de total responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas 
ambientais vigentes para a execução dos serviços, no que diz respeito à poluição 
ambiental e destinação de resíduos. 
10.34.4. O desempenho das atividades dos profissionais deverá estar alinhado com os 
projetos de sustentabilidade da CONTRATANTE. Além disso, deverão ser estimuladas 
as boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição 
pautados nos seguintes pressupostos e exigências: 

a) fazer uso racional de água, adotando medidas para evitar o desperdício de água 
tratada e mantendo critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de 
equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo; 

b) fornecer treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas 
de redução de energia elétrica, de consumo de água, de redução de produção de 
resíduos sólidos e poluição; 



  

 
 

c) promover a reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades 
de bombeiro civil, como exemplo, medidas de descarte de resíduos decorrentes 
dos serviços de saúde relacionados aos atendimentos de primeiros socorros; 

d) prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou 
inservíveis; 

e) respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) sobre resíduos sólidos. 

10.35. A CONTRATADA se compromete a adotar e utilizar solução tecnológica que 
venha a ser disponibilizada pela CONTRATANTE, sem gerar custos adicionais diretos 
para a CONTRATADA, para mensuração, controle e/ou monitoramento da 
produtividade da execução contratual. 
10.36. A CONTRATADA obriga-se, ainda, a executar, quando solicitado, utilizando 
a sua equipe alocada nas dependências da CONTRATANTE, Plano de Transição entre 
Contratos definido pela CONTRATANTE, que poderá incluir, entre outras atividades, 
documentar, detalhar e repassar, conforme orientação e interesse da CONTRATANTE, 
todo o conhecimento técnico utilizado na implementação dos serviços. 
 

 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
11.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo do disposto no 
EDITAL e neste Contrato e das demais disposições legais: 

a) permitir o acesso e a permanência dos empregados da CONTRATADA às 
suas dependências para a execução dos serviços contratados; 

b) exercer a gestão e supervisão dos serviços prestados, acompanhando o 
cumprimento, pela CONTRATADA, de todas as obrigações trabalhistas e 
previdenciárias relacionadas a este Contrato; 

c) observar o cumprimento dos requisitos de qualificação e experiência 
profissional e das atribuições definidas nas especificações técnicas, exigindo 
da CONTRATADA, mediante justificativa, as substituições que se 
verificarem necessárias; 

d) efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços e o 
pagamento referente a uniformes, equipamentos e materiais efetivamente 
fornecidos, quando couber, desde que cumpridas pela CONTRATADA 
todas as exigências constantes do EDITAL e deste Contrato;  

e) disponibilizar à CONTRATADA as normas da Câmara dos Deputados 
referentes à sustentabilidade, dando suporte à sua divulgação e verificando 
sua aplicação. 
 



  

 
 

 DO PAGAMENTO 
12.1. Os serviços objeto deste Contrato, executados pela CONTRATADA e aceitos 
pela CONTRATANTE, serão pagos em parcelas mensais, não se admitindo o pagamento 
antecipado sob qualquer pretexto. 
12.1.1. As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Órgão Responsável, desde que a 
CONTRATADA não tenha promovido as devidas substituições, serão descontadas das 
parcelas mensais, observado o disposto no Título 7 deste Contrato. 
12.2. O pagamento de cada parcela será feito por meio de depósito em conta corrente 
da CONTRATADA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação de nota 
fiscal/fatura discriminada, emitida no mês subsequente ao da prestação dos serviços, 
após atestação pelo Órgão Responsável. 
12.2.1. A primeira nota fiscal/fatura a ser apresentada terá como período de referência 
o dia de início da prestação dos serviços e o último dia desse mês. As notas fiscais/faturas 
subsequentes terão como referência o período compreendido entre o dia primeiro e o 
último dia de cada mês. 

 A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados 
na nota fiscal/fatura.  
12.2.2. O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do ateste 
do Órgão Responsável, e estará condicionado à apresentação dos seguintes documentos: 

a) prova de quitação da folha de pagamento específica deste Contrato, dos 
valores referentes tanto à remuneração mensal quanto ao 13º salário, 
contendo as informações exigidas no Título 3 do Anexo n. 3 ao EDITAL, 
fornecida em meio eletrônico e no formato de arquivo a ser definido; 

b) comprovação emitida pelo órgão gestor do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) do recolhimento individualizado específico deste Contrato, 
por empregado, do mês anterior ao da prestação dos serviços; 

c) cópia com autenticação bancária da Guia de Recolhimento do FGTS e 
Informações à Previdência Social (GFIP), específica deste Contrato, 
acompanhada da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP, 
referente ao mês anterior ao da emissão da nota fiscal/fatura; 

d) espelho da folha de pagamento específica deste Contrato, bem como espelho 
de substituições e rescisões, a ser elaborado em conformidade com o modelo 
apresentado no Título 1 do Anexo n. 3 ao EDITAL, fornecido em meio 
eletrônico e no formato de arquivo a ser definido; 

e) comprovantes específicos de fornecimento de auxílio-transporte e auxílio-
alimentação referentes ao presente Contrato; 

f) quando do pagamento da verba do 13º salário, espelho das informações a ser 
elaborado em conformidade com o modelo apresentado no Título 2 do 
Anexo n. 3 ao EDITAL, fornecido em meio eletrônico e no formato de 
arquivo a ser definido; 



  

 
 

g) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da Certidão Negativa de 
Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND) e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), todos 
dentro dos prazos de validade neles expressos; 

h) comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária, imposto de 
renda, se for o caso, e demais encargos decorrentes de relações trabalhistas 
relativas ao pessoal contratado como trabalhador temporário ou como 
prestador de serviço autônomo; 

i) comprovante de emissão individualizada do Perfil Profissiográfico 
Previdenciário (PPP), conforme formulário estabelecido pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS), emitido pela empresa ou seu preposto, 
nos casos de rescisão entre a empregadora e o empregado; 

j) comprovante da opção pela desoneração da folha de pagamento, se for o 
caso. 

12.2.3. O formato dos arquivos a serem fornecidos pela CONTRATADA, referidos 
nas alíneas “a”, “d” e “f” deste subitem, será definido pela Diretoria de Inovação e 
Tecnologia da Informação em conjunto com o Departamento de Material e Patrimônio 
da CONTRATANTE. 
12.2.4. Para liberação das faturas, a CONTRATANTE levará em consideração o 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
12.2.5. A CONTRATANTE será autorizada a recortar das faturas devidas à 
CONTRATADA os valores referentes aos salários, auxílios e a eventuais haveres 
trabalhistas resilitórios, inclusive os encargos legais deles decorrentes, devidos aos 
empregados da CONTRATADA, para repassá-los à conta corrente destes, bem como 
realizar os recolhimentos tributários, na ocorrência de uma das seguintes situações 
excepcionais: 

a) por ocasião da demonstração de incapacidade da CONTRATADA em 
efetuar os pagamentos aos seus empregados na data aprazada; 

b) por ocasião da não comprovação do pagamento por parte da 
CONTRATADA, na rescisão contratual, das indenizações rescisórias 
devidas aos empregados demitidos. 

12.2.6. A CONTRATANTE está autorizada a realizar os pagamentos de salários 
diretamente aos empregados, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 
quando estes não forem honrados pela CONTRATADA. 
12.2.7. A não observância dos prazos legais para pagamento mensal dos salários e do 
13º salário do pessoal que executará os serviços para a CONTRATANTE sujeitará a 
CONTRATADA às sanções administrativas previstas no Título 13 deste Contrato. 

 Sem prejuízo do disposto no artigo 4º da Resolução n. 3, de 2011 da Câmara 
dos Deputados, a sanção de que trata este subitem também poderá ser aplicada no atraso 
do pagamento mensal dos salários e do 13º salário, na excepcional hipótese de a 



  

 
 

CONTRATADA ter solicitado, por falta de higidez financeira ou qualquer outro motivo, 
que a CONTRATANTE realize diretamente o pagamento dessas verbas aos empregados 
terceirizados.  
12.2.8. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos 
moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), a serem incluídos na fatura 
do mês seguinte ao da ocorrência, calculados diariamente em regime de juros simples, 
conforme a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
Na qual: 
EM = Encargos Moratórios devidos; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
                     I =__i__          I = _6/100_       I = 0,00016438 
                         365                    365 
em que i = taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano). 

12.3. Quando aplicável, o pagamento efetuado pela CONTRATANTE estará sujeito 
às retenções de que tratam o artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1991, com redação dada pela 
Lei n. 9.711, de 1998 e Lei n. 11.933, de 2009, além das previstas no artigo 64 da Lei n. 
9.430, de 1996 e demais dispositivos legais que obriguem a retenção de tributos. 
12.4. Estando a CONTRATADA isenta das retenções referidas no item anterior, a 
comprovação deverá ser anexada à respectiva fatura. 
12.5. As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do artigo 4º da 
Instrução Normativa RFB n. 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores 
correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições administradas pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração 
em 2 (duas) vias, assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e 
IV do referido documento normativo. 
 

 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Pelo descumprimento de obrigações assumidas, considerada a gravidade da 
transgressão, serão aplicadas as sanções previstas no artigo 87 da LEI, a saber: 

a) advertência, formalizada por escrito; 
b) multa, nos casos previstos no Edital e neste Contrato; 
c) suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a 

CONTRATANTE; 



  

 
 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação, nos termos da lei. 

13.2. Ocorrendo atraso injustificado ou com justificativa não aceita pela 
CONTRATANTE para dar início à prestação dos serviços, à CONTRATADA será 
imposta multa calculada sobre o valor anual deste Contrato, de acordo com a seguinte 
tabela: 

DIAS DE 
ATRASO 

ÍNDICE DE 
MULTA 

DIAS DE 
ATRASO 

ÍNDICE DE 
MULTA 

DIAS DE 
ATRASO 

ÍNDICE DE 
MULTA 

1 0,1% 15 2,0% 29 5,7% 
2 0,2% 16 2,2% 30 6,0% 
3 0,3% 17 2,4% 31 6,4% 
4 0,4% 18 2,6% 32 6,8% 
5 0,5% 19 2,8% 33 7,2% 
6 0,6% 20 3,0% 34 7,6% 
7 0,7% 21 3,3% 35 8,0% 
8 0,8% 22 3,6% 36 8,4% 
9 0,9% 23 3,9% 37 8,8% 

10 1,0% 24 4,2% 38 9,2% 
11 1,2% 25 4,5% 39 9,6% 
12 1,4% 26 4,8% 40 10,0% 
13 1,6% 27 5,1%   
14 1,8% 28 5,4%   

13.3. Findo o prazo fixado sem que a CONTRATADA tenha iniciado a prestação 
dos serviços, além da multa prevista, poderá, a critério da CONTRATANTE, ser 
cancelada, parcial ou totalmente, a Nota de Empenho, sem prejuízo de outras sanções 
legais cabíveis. 
13.4. Na hipótese de abandono da contratação, a qualquer tempo, ficará a 
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente 
deste Contrato, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 
13.5. Configuram faltas graves, que poderão dar ensejo à rescisão do Contrato, sem 
prejuízo da aplicação de outras sanções administrativas:  

a) o não recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social; 
b) o não recolhimento do FGTS dos empregados; 
c) o não pagamento do salário, do auxílio-alimentação e do auxílio transporte 

no dia fixado. 
13.6. Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente 
causados serão descontados dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou 
recolhidos pela CONTRATADA à Coordenação de Movimentação Financeira, dentro 
de cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da 
legislação em vigor. 



  

 
 

13.7. Pelo não cumprimento das obrigações contratuais, ou execução insatisfatória 
dos serviços, omissão e outras faltas não justificadas ou se a CONTRATANTE julgar as 
justificativas improcedentes, poderão ser impostas à CONTRATADA, ainda, multas por 
infração cometida, limitadas, em qualquer caso, a 10% (dez por cento) da 
contraprestação mensal, observados, sempre, a reprovabilidade da conduta da 
CONTRATADA, dolo ou culpa e o disposto no item anterior e sopesados os princípios 
da proporcionalidade e razoabilidade, de acordo com a seguinte tabela e observados os 
métodos de apuração para aplicação de multas descritos no Anexo n. 11: 
 

INFRAÇÃO 

MÉTODO DE 
APURAÇÃO 

PARA 
APLICAÇÃO 
DE MULTA 

SANÇÃO 
ALTERNATIVA 

OU 
CUMULATIVA 

1. Método 1 de apuração 

1.1 
Deixar de cumprir orientação do Órgão Responsável 
quanto à execução dos serviços, sem justificativa 
aceita pela CONTRATANTE 

Método 1 – 
por ocorrência 

Advertência,  
na 1ª ocorrência 

1.2 

Deixar de observar as determinações da 
CONTRATANTE quanto à permanência e circulação 
de seus profissionais prestadores de serviço nos 
prédios administrativos da CONTRATANTE, 
conforme item 10.1 do Título 10 deste Contrato, sem 
justificativa aceita pela CONTRATANTE 

Método 1 – 
por ocorrência 

Advertência,  
na 1ª ocorrência 

1.3 

Deixar de cumprir o disposto no item 10.24 do Título 
10 deste Contrato, sem justificativa aceita pela 
CONTRATANTE, no tocante à comunicação de 
ocorrências anormais, mencionando a circunstância 
relevante 

Método 1 – 
por ocorrência 

Advertência,  
na 1ª ocorrência 

1.4 

Deixar de cumprir quaisquer das competências 
atribuídas ao preposto, conforme subitem 1.2.1 do 
Título 1 do Anexo n. 2 ao EDITAL, desde que não haja 
previsão de multa específica para a infração cometida, 
sem justificativa aceita pela CONTRATANTE 

Método 1 – 
por ocorrência 

Advertência,  
no 1º episódio 

1.5 

Deixar de cumprir quaisquer dos itens do EDITAL ou 
deste Contrato não previstos nesta tabela de multas, 
sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, e que 
seja passível de apuração pelo método 1 

Método 1 – 
por ocorrência 

Advertência,  
na 1ª ocorrência 

1.6 
Deixar de apresentar Carteira de Trabalho e 
Previdência Social dos empregados, quando solicitado 
pelo Órgão Responsável 

Método 1 – 
por ocorrência 

Advertência,  
na 1ª ocorrência 

1.7 
Descontar do salário de seus empregados o custo do 
uniforme 

Método 1 – 
por ocorrência 

Advertência,  
na 1ª ocorrência 



  

 
 

INFRAÇÃO 

MÉTODO DE 
APURAÇÃO 

PARA 
APLICAÇÃO 
DE MULTA 

SANÇÃO 
ALTERNATIVA 

OU 
CUMULATIVA 

1.8 
Deixar de realizar a cobertura dos postos de trabalho 
por ausências de empregados no prazo de 1 (uma) hora 
após o início do expediente 

Método 1 – 
por ocorrência 

Advertência,  
na 1ª ocorrência 

1.9 
Deixar de cumprir quaisquer das obrigações pactuadas 
ou previstas em lei, não previstas nesta Tabela de 
Multas 

Método 1 – 
por ocorrência 

Advertência,  
na 1ª ocorrência 

2.  Método 2 de apuração 

2.1 

Deixar de fornecer ou atualizar a relação nominal dos 
profissionais, conforme item 10.3 do Título 10 deste 
Contrato, sem justificativa aceita pela 
CONTRATANTE 

Método 2 – 
por dia 

Advertência,  
no 1º episódio 

2.2 
Deixar o Sistema de Registro Eletrônico de Presença 
(SREP) indisponível para uso adequado, sem 
justificativa aceita pela CONTRATANTE 

Método 2 – 
por dia 

Não há 

2.3 

Deixar de possibilitar auditoria, pela 
CONTRATANTE, do SREP ou do sistema utilizado 
para apuração de quaisquer dos índices contratuais, 
sem justificativa aceita pela CONTRATANTE 

Método 2.1 – 
por dia 

(somatório) 

Advertência,  
na 1ª ocorrência 

2.4 

Deixar de executar, quando solicitado, Plano de 
Transição entre contratos definido pela 
CONTRATANTE, conforme item 10.36 do Título 10 
deste Contrato, sem justificativa aceita pela 
CONTRATANTE, por dia, até o limite de 30 (trinta) 
dias. 

Método 2.1 – 
por dia 

(somatório) 

Caso a 
CONTRATADA 

não execute o 
plano em até 30 
(trinta) dias após 
a solicitação, há 
possibilidade de 

cumulação com a 
suspensão 

temporária de 
participação em 

licitação por 
prazo não 

superior a 2 anos 

2.5 

Deixar de cumprir quaisquer dos itens do EDITAL ou 
deste Contrato não previstos nesta tabela de multas, 
sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, e que 
seja passível de apuração pelo método 2 

Método 2 – 
por dia 

Advertência,  
no 1º episódio 



  

 
 

INFRAÇÃO 

MÉTODO DE 
APURAÇÃO 

PARA 
APLICAÇÃO 
DE MULTA 

SANÇÃO 
ALTERNATIVA 

OU 
CUMULATIVA 

2.6 
Deixar de fornecer ou fornecer em atraso EPI ou 
qualquer outro equipamento e/ou material na forma do 
item 10.32 do Título 10 deste Contrato 

Método 2 – 
por dia 

Após 60 
(sessenta) dias, 

poderá ser 
considerada 
inexecução 
parcial do 
contrato, 

ensejando a sua 
rescisão 

3.  Método 3 de apuração 

3.1 

Deixar de fornecer os dados e as comprovações 
exigidas, conforme alíneas “b” e “c” do item 10.3 do 
Título 10 deste Contrato, sem justificativa aceita pela 
CONTRATANTE 

Método 3 – por 
profissional e 

por dia 

Advertência,  
no 1º episódio 

3.2 

Deixar de comprovar o pagamento do 13º salário dos 
seus profissionais prestadores de serviço, na forma do 
item 5.8 do Título 5 deste Contrato, observado o 
disposto no subitem 12.2.7.1 do Título 12 deste 
Contrato, sem justificativa aceita pela 
CONTRATANTE  

Método 3.1 – 
por profissional 

e por dia 
(somatório) 

No 2º episódio, 
poderá ser 

considerada 
inexecução 
parcial do 
contrato, 

ensejando a sua 
rescisão 

3.3 

Deixar de creditar (ou creditar valor inferior ao devido) 
remuneração referente a férias e/ou abono de férias 
e/ou salários substituição e/ou quaisquer acréscimos 
salariais decorrentes de lei ou contrato, no prazo legal 

Método 3 – por 
profissional e 

por dia 

Advertência,  
no 1º episódio 

3.4 
Deixar de creditar pagamento referente a (ou creditar 
valor inferior ao devido) adicional noturno e/ou 
adicional de periculosidade, no prazo legal 

Método 3 – por 
profissional e 

por dia 

Advertência,  
no 1º episódio 

3.5 
Deixar de recolher FGTS e/ou a contribuição 
previdenciária no prazo legal 

Método 3 – por 
profissional e 

por dia 

Advertência,  
no 1º episódio 

3.6 
Deixar de fornecer uniforme a seus empregados, na 
forma do item 2.4 do Título 2 do Anexo n. 1 ao 
EDITAL 

Método 3 – por 
profissional e 

por dia 

Advertência,  
no 1º episódio 

3.7 
Fornecer com atraso ou não fornecer auxílio-transporte 
aos seus profissionais, sem justificativa aceita pela 
CONTRATANTE 

Método 3 – por 
profissional e 

por dia 

Advertência,  
no 1º episódio 

3.8 
Deixar de substituir profissional que se apresentar 
desatento às normas de higiene pessoal, e/ou sem 

Método 3 – por 
profissional e 

por dia 

Advertência,  
no 1º episódio 



  

 
 

INFRAÇÃO 

MÉTODO DE 
APURAÇÃO 

PARA 
APLICAÇÃO 
DE MULTA 

SANÇÃO 
ALTERNATIVA 

OU 
CUMULATIVA 

identificação, sem justificativa aceita pela 
CONTRATANTE 

3.9 

Deixar de atender ao disposto no item 10.6 do Título 
10 deste Contrato, em caso de desligamento de 
profissional, sem justificativa aceita pela 
CONTRATANTE 

Método 3 – por 
profissional e 

por dia 
(somatório) 

Advertência,  
no 1º episódio 

3.10 
Deixar de substituir profissional, após solicitação 
fundamentada da CONTRATANTE, sem justificativa 
aceita pela CONTRATANTE 

Método 3 – por 
profissional e 

por dia 

Advertência,  
no 1º episódio 

3.11 
Não conceder o intervalo fixado em lei para 
alimentação 

Método 3 – por 
profissional e 

por dia 
Não há 

3.12 

Manter profissional em serviço além da jornada normal 
de trabalho ou de prorrogação autorizada em lei, exceto 
para compensação de horários e nos casos previstos no 
Edital 

Método 3 – por 
profissional e 

por dia 
Não há 

3.13 

Manter em serviço número de profissionais inferior ao 
fixado no item 5.1 do Título 5 deste Contrato, por mais 
de 15 (quinze) dias úteis, sem justificativa aceita pela 
CONTRATANTE  

Método 3 – por 
profissional e 

por dia 

No 5º episódio, 
possibilidade de 

suspensão 
temporária de 

participação em 
licitação por 

prazo não 
superior a 2 anos  

e  
No 6º episódio, 

poderá ser 
considerada 
inexecução 
parcial do 
contrato, 

ensejando a sua 
rescisão 



  

 
 

INFRAÇÃO 

MÉTODO DE 
APURAÇÃO 

PARA 
APLICAÇÃO 
DE MULTA 

SANÇÃO 
ALTERNATIVA 

OU 
CUMULATIVA 

3.14 

Deixar de creditar os salários ou creditar em valor 
inferior nas contas bancárias dos profissionais, em 
agências localizadas em Brasília-DF, até o quinto dia 
útil do mês posterior ao da prestação dos serviços, em 
horário bancário, observado o disposto subitem 
12.2.7.1 do Título 12 deste Contrato 

Método 3 – por 
profissional e 

por dia 
(somatório) 

No 2º episódio, 
possibilidade de 

suspensão 
temporária de 

participação em 
licitação por 

prazo não 
superior a 2 anos  

e  
No 3º episódio, 

poderá ser 
considerada 
inexecução 
parcial do 
contrato, 

ensejando a sua 
rescisão e 

apuração quanto à 
possibilidade de 

declaração de 
inidoneidade para 
licitar ou contratar 

com a 
Administração 

Pública 

3.15 
Fornecer com atraso ou não fornecer auxílio-
alimentação aos seus profissionais ou fornecê-lo em 
valor inferior ao fixado neste Contrato 

Método 3 – por 
profissional e 

por dia 

Advertência,  
no 1º episódio 

3.16 

Deixar de cumprir exigências relativas à saúde e 
segurança do trabalho, a exemplo das especificadas no 
item 10.33 e subitens do Título 10 deste Contrato, nos 
prazos fixados  

Método 3 – por 
profissional e 

por dia 
Não há 

3.17 
Deixar de pagar os acréscimos salariais decorrentes de 
lei ou contrato 

Método 3 – por 
profissional e 

por dia 

No 3º episódio, 
possibilidade de 

suspensão 
temporária de 

participação em 
licitação por 

prazo não 
superior a 2 anos  

e  



  

 
 

INFRAÇÃO 

MÉTODO DE 
APURAÇÃO 

PARA 
APLICAÇÃO 
DE MULTA 

SANÇÃO 
ALTERNATIVA 

OU 
CUMULATIVA 

No 4º episódio, 
poderá ser 

considerada 
inexecução 
parcial do 
contrato, 

ensejando a sua 
rescisão 

3.18 

Deixar de cumprir quaisquer dos itens do EDITAL ou 
deste Contrato não previstos nesta tabela de multas, 
sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, e que 
seja passível de apuração pelo método 3 

Método 3 – por 
profissional e 

por dia 

Advertência,  
no 1º episódio  

3.19 
Deixar de prestar os serviços contratados, sem 
justificativa aceita pela CONTRATANTE 

Método 3 – por 
profissional e 

por dia 

Após 10 dias de 
paralisação 
contratual,  
suspensão 

temporária de 
participação em 

licitação por 
prazo não 

superior a 2 anos. 
 

Após 15 dias de 
paralisação 
contratual 

também poderá 
ser considerada 

como inexecução 
parcial do 
contrato, 

ensejando a sua 
rescisão 

4. Método 4 de apuração 

4.1 

Deixar de apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos no subitem 12.2.2 do Título 12 deste Contrato 
até o dia 10 do mês da apresentação da nota 
fiscal/fatura, ou apresentá-los em desconformidade 
com o solicitado 

Método 4 – por 
documento e por 

dia 

Advertência,  
no 1º episódio 



  

 
 

INFRAÇÃO 

MÉTODO DE 
APURAÇÃO 

PARA 
APLICAÇÃO 
DE MULTA 

SANÇÃO 
ALTERNATIVA 

OU 
CUMULATIVA 

4.2 

Deixar de cumprir quaisquer dos itens do EDITAL ou 
deste Contrato não previstos nesta tabela de multas, 
sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, e que 
seja passível de apuração pelo método 4 

Método 4 – por 
documento e por 

dia 

Advertência,  
no 1º episódio 

5. Método 5 de apuração 

5.1 
Não conceder o intervalo fixado em lei para repouso e 
descanso semanal remunerado 

Método 5 – por 
profissional e 
por semana 

No 3º episódio, 
possibilidade de 

suspensão 
temporária de 

participação em 
licitação por 

prazo não 
superior a 2 anos  

e  
No 4º episódio, 

poderá ser 
considerada 
inexecução 
parcial do 
contrato, 

ensejando a sua 
rescisão 

5.2 

Deixar de cumprir quaisquer dos itens do EDITAL ou 
deste Contrato não previstos nesta tabela de multas, 
sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, e que 
seja passível de apuração pelo método 5 

Método 5 – por 
profissional e 
por semana 

Advertência, no 
1º episódio 

6. Apuração por aplicação de percentual sobre base de cálculo 

6.1 
Manter profissional não qualificado para prestar 
serviço, ou que se conduza de modo inconveniente, ou 
incompatível com suas atribuições 

1% (um por 
cento) do custo 

mensal do 
profissional  

 

Após o 10º 
episódio, poderá 
ser considerada 

inexecução 
parcial do 
contrato, 

ensejando a sua 
rescisão 



  

 
 

INFRAÇÃO 

MÉTODO DE 
APURAÇÃO 

PARA 
APLICAÇÃO 
DE MULTA 

SANÇÃO 
ALTERNATIVA 

OU 
CUMULATIVA 

6.2 

Deixar de atender convocação do Órgão Responsável 
para prestação de serviços extraordinários, observado 
o disposto no subitem 6.4.2 do Título 6 deste Contrato, 
sem justificativa aceita pela CONTRATANTE 

5% (cinco por 
cento) do custo 

mensal do 
profissional 

faltante 

No 6º episódio, 
possibilidade de 

suspensão 
temporária de 

participação em 
licitação por 

prazo não 
superior a 2 anos  

e  
No 7º episódio, 

poderá ser 
considerada 
inexecução 
parcial do 
contrato, 

ensejando a sua 
rescisão 

 
14. DOS CRITÉRIOS DE REPACTUAÇÃO/REAJUSTE 
14.1. O preço global contratado poderá ser repactuado, desde que observado 
interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 
14.1.1. Para a primeira repactuação: 

a) da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento 
convocatório, em relação aos custos com a execução do serviço decorrente 
do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à 
execução do serviço ou 

b) da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou 
equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação 
dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-base 
destes instrumentos. 

14.1.1.1. Não serão objeto de repactuação, reajustes referentes a datas-bases ocorridas 
antes do início da vigência do contrato, a não ser que os valores contratados sejam 
inferiores aos pisos estabelecidos no novo instrumento coletivo. 
14.1.2. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será 
computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova 
solicitação. 
14.1.2.1. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos 
financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 



  

 
 

14.1.3. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos 
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, observado o disposto nos 
itens 14.7 e 14.8 deste Título. 
14.2. A CONTRATADA poderá exercer, perante a CONTRATANTE, seu direito à 
repactuação e ao reajuste dos preços doeste Contrato, nos seguintes prazos, sob pena de 
preclusão: 

a) em casos de repactuação, em até 6 (seis) meses contados da data da 
homologação do acordo, da convenção ou do dissídio coletivo de trabalho 
ou equivalente, nos termos da alínea “b” do subitem 14.1.1 e do subitem 
14.1.2 deste Título; 

b) em casos de reajuste, em até 6 (seis) meses após a data em que adquirir o 
direito, nos termos da alínea “a” do subitem 14.1.1 e do subitem 14.1.2 deste 
Título. 

14.2.1. Não obstante o prazo de 6 (seis) meses estabelecido neste item, haverá a 
preclusão do direito à repactuação ou ao reajuste caso a CONTRATADA não exerça o 
seu direito previamente à assinatura de Termo Aditivo de prorrogação ou deixe encerrar 
o contrato sem pleiteá-lo. 
14.2.2. Em caso de prorrogação da vigência contratual, havendo a preclusão 
mencionada neste item 14.2 e no subitem 14.2.1 deste Título, o preço global contratado 
somente poderá ser repactuado ou reajustado após novo interregno de um ano, na forma 
do subitem 14.1.2 deste Título, desconsiderando-se quaisquer efeitos financeiros da 
repactuação e/ou do reajuste preclusos. 
14.2.3. Apesar da preclusão do direito à repactuação, a CONTRATADA continuará 
obrigada a observar os termos dos acordos, das convenções ou dos dissídios coletivos de 
trabalho, devendo, inclusive, comprovar o repasse dos respectivos reajustes aos 
empregados, em prazo a ser fixado pela CONTRATANTE, sob pena de rescisão 
contratual. 
14.3. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, 
acompanhadas de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 
apresentação das planilhas de custos e formação de preços, do novo acordo ou convenção 
coletiva ou dissídio coletivo da categoria que fundamenta a repactuação, e, se for o caso, 
dos documentos indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de mercado em 
cada um dos itens da planilha a serem alterados, observado o disposto no item 14.9 deste 
Título. 
14.4. Os novos valores contratuais decorrentes da repactuação/do reajuste produzirão 
efeitos: 

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 



  

 
 

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações 
futuras; ou 

c) em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato 
gerador, na forma de acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar 
data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de 
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras; 
c.1)  no caso previsto nesta alínea “c”, os efeitos financeiros da repactuação 

deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram, e apenas 
em relação à diferença porventura existente. 

14.5. A aplicação dos reajustes salariais e benefícios concedidos sobre os valores 
pagos pela CONTRATANTE, em função de definições da Convenção Coletiva, deve ser 
submetida à análise da Administração da Casa. 
14.6. As rubricas previstas em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho que não 
se relacionem ao custo direto da venda do serviço não serão objeto de repactuação. 
14.7. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação 
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, de matéria não 
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade. 
14.8. Por força do Artigo 611 da Consolidação das Leis do Trabalho, não serão 
devidos, ressarcidos, restituídos ou repactuados pela CONTRATANTE valores referentes 
a obrigações e direitos que somente se aplicam a empregados terceirizados diretamente 
ativos em contratos de prestação de serviços. Assim, serão considerados apenas os 
benefícios aplicados indistintamente à totalidade dos trabalhadores da mesma categoria 
funcional alcançados pelos respectivos instrumentos coletivos, inclusive àqueles 
empregados que exercem as mesmas funções, na base territorial do Distrito Federal, que 
atuem diretamente nas empresas contratadas.  
14.9. Para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da avença, o reajuste 
dos preços dos itens referentes a insumos e materiais será feito utilizando-se o IPCA 
(Índice de Preços ao Consumidor Amplo), fornecido pelo IBGE, ou, caso esse índice 
venha a ser extinto, o IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), fornecido pela 
Fundação Getúlio Vargas. 
14.9.1. A forma de reajuste a que se refere este item não se aplicará a itens de 
obrigações decorrentes de acordo, de convenção coletiva de trabalho ou de lei. 



  

 
 

14.10. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são 
compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da 
contratação vantajosa. 
 
15. DA GARANTIA CONTRATUAL 
15.1. Para segurança do cumprimento de suas obrigações, a CONTRATADA 
prestará garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual deste Contrato, de 
acordo com o artigo 93 e seus parágrafos do REGULAMENTO, observando o disposto 
neste Título. 
15.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento 
de:  

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto deste Contrato; 
b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA; 
c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução deste Contrato; 
d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela CONTRATADA.  
15.3. A garantia será prestada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da 
entrega da via do Contrato e só poderá ser levantada, após o término do prazo da vigência 
contratual, observado o disposto no item 15.4 deste Título. 
15.3.1. Poderão ser consideradas como a data da entrega: 

a) em caso de contrato assinado fisicamente: a data informada no documento 
de rastreamento de entrega de correspondências obtido no sítio eletrônico da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT ou a data da retirada do 
instrumento in loco; 

b) em caso de contrato assinado eletronicamente: a data do envio, por e-mail, 
do instrumento assinado por ambas as partes. 

15.3.2. Não serão aceitas minutas de garantias. 
15.3.3. A garantia, ou os documentos que a representam, deverá ser apresentada na 
Coordenação de Contratos da CONTRATANTE, localizada no Edifício Anexo I, 13º 
andar, sala 1308. 
15.4. A vigência da garantia deverá corresponder ao prazo contratual acrescido de, 
pelo menos, 90 (noventa) dias, contados a partir do término da vigência deste Contrato, 
devendo ser renovada a cada prorrogação contratual. 
15.4.1. Não serão aceitas garantias concedidas de forma proporcional ao seu prazo de 
validade. 
15.4.2. Não serão admitidas garantias contendo cláusula que fixe prazos prescricionais 
distintos daqueles previstos na lei civil. 



  

 
 

15.4.3. A CONTRATADA ficará obrigada a prorrogar a vigência da garantia 
apresentada sempre que a vigência contratual ultrapassar a data estimada na ocasião de 
sua assinatura, observado o prazo disposto no item 15.3 deste Título, considerando a via 
do aditivo contratual.  
15.4.4. No caso de alteração do valor deste Contrato, a garantia deverá ser ajustada à 
nova situação, ainda que retroativamente. 
15.5. Apresentada a garantia contratual e existindo qualquer pendência que impeça 
o seu recebimento definitivo, a CONTRATADA será comunicada para regularizá-la ou 
substituí-la, sendo-lhe assinalado o prazo de 10 (dez) dias, contado da data da notificação, 
que poderá ser realizada por e-mail. 
15.5.1. Recebida a garantia para reexame e remanescendo a necessidade de ajuste, a 
CONTRATADA será novamente comunicada, sendo-lhe assinalado o prazo cabal de 5 
(cinco) dias para sanear a(s) pendência(s), contado da data da notificação. 
15.5.2. Ultimadas as medidas constantes deste item 15.5 sem que a garantia esteja em 
plenas condições de ser aceita definitivamente, serão tomadas as providências para a 
aplicação de sanções à CONTRATADA, de acordo com as regras previstas neste 
Contrato. 
15.6. Enquanto não constituída a garantia, o valor a ela correspondente será 
deduzido, para fins de retenção até o cumprimento da obrigação, de eventuais créditos 
em favor da CONTRATADA, decorrentes de faturamento. 
15.7. A falta de prestação da garantia ou sua apresentação em desacordo com o 
exigido neste Contrato, no prazo fixado, ensejará a aplicação de multa correspondente a 
2,22% (dois inteiros e vinte e dois centésimos por cento) do valor estipulado para a 
garantia, por dia de atraso, a ser aplicada do 16º ao 60º dia, sem prejuízo do disposto no 
item 15.6 deste Título. 
15.7.1. No caso de acréscimo contratual, a base de cálculo para a aplicação de multa 
corresponderá ao montante incrementado ao valor da garantia anterior. 
15.8. A falta de prestação da garantia no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do dia 
útil imediato ao da entrega da via deste Contrato, ensejará a instauração de processo 
administrativo para apuração de responsabilidade, de que poderá resultar no impedimento 
de licitar e contratar com a União e no descredenciamento do Sicaf, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos e, ainda, a rescisão unilateral deste Contrato por inexecução da obrigação e 
a aplicação da multa prevista no item 15.7 deste Título. 
15.9. O disposto no item 15.7 deste Título aplicar-se-á também nos casos dispostos 
nos subitens 15.4.3 e 15.4.4 e no item 15.10 deste Título. 
15.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, durante a vigência contratual, a CONTRATADA obriga-se a fazer a 
respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da notificação. 



  

 
 

15.11. No caso de rescisão deste Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia 
será executada para ressarcimento à CONTRATANTE das multas e indenizações 
devidas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas neste Contrato. 
15.12. Em caso de apresentação de seguro-garantia, é vedada a inclusão e/ou 
supressão de dispositivos nas condições gerais e especiais nele previstas que divirjam da 
redação original do anexo referente ao Seguro Garantia – Segurado Setor Público da 
Circular SUSEP n. 477, de 30 de setembro de 2013, ou norma que vier a substituí-la. 
15.12.1. O seguro-garantia deve ser emitido por seguradora em situação regular na 
Superintendência de Seguros Privados. 
15.12.2. No instrumento do seguro-garantia a CONTRATANTE deverá constar como 
beneficiária do seguro. 
15.12.3. É vedada a inclusão de cláusulas particulares no seguro-garantia, salvo 
permissão expressa da CONTRATANTE, que poderá ocorrer em momento posterior ao 
efetivo recolhimento da garantia, mediante consulta da CONTRATADA. 
15.13. Quando se tratar de depósito caucionado, a garantia deverá observar o disposto 
no Decreto-Lei n. 1.737, de 1979 e orientação do SIAFI, que determinam devam ser as 
garantias prestadas em dinheiro, nas licitações públicas, depositadas na Caixa Econômica 
Federal (CEF). 
15.14. No caso de garantia apresentada na modalidade de fiança bancária, deverá 
constar do documento renúncia expressa aos benefícios da ordem previstos no artigo 827 
da Lei n. 10.406, de 2002 (Código Civil). 
15.14.1. A garantia na modalidade de fiança bancária deverá ser emitida por instituição 
financeira autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil. 
15.15. Se a garantia for prestada em títulos da dívida pública, a aceitação será 
condicionada à emissão sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
15.16. A garantia contratual será devolvida de acordo com o disposto na Ordem de 
Serviço n. 02, de 2013 da Diretoria-Geral da CONTRATANTE, conforme a seguir: 
15.16.1. O Departamento de Material e Patrimônio, de ofício ou por solicitação da 
CONTRATADA e, após concluídas as diligências necessárias, proporá à autoridade 
competente a devolução da garantia contratual. 
15.16.2. Autorizada a devolução, o Departamento de Finanças, Orçamento e 
Contabilidade preparará o expediente necessário à entrega da garantia e solicitará o 
comparecimento da CONTRATADA para a retirada dos documentos. 
15.17. As garantias não retiradas pela CONTRATADA, independentemente do 
disposto nos subitens 15.16.1 e 15.16.2 deste Título, terão o seguinte tratamento: 
15.17.1. A garantia prestada nas modalidades seguro-garantia ou fiança-bancária será 
arquivada no processo de origem do respectivo contrato após 120 (cento e vinte) dias do 
término da sua vigência. 



  

 
 

15.17.2. A garantia prestada na modalidade caução em dinheiro, após 5 (cinco) anos do 
término de sua vigência, será transferida para o Fundo Rotativo da CONTRATANTE, 
após notificação prévia da CONTRATADA, mediante edital publicado no Diário Oficial 
da União. 
15.17.3. A garantia prestada na modalidade caução em títulos da dívida pública, na 
forma escritural, transcorridos 120 (cento e vinte) dias do término da vigência e desde 
que haja manifestação favorável do Departamento de Material e Patrimônio, poderá ser 
desvinculada do contrato administrativo pela instituição financeira que a mantém em 
custódia. 
15.18. Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, para decidir 
demandas judiciais decorrentes de questões referentes à garantia contratual. 
 
16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
16.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, realizando o tratamento de dados pessoais 
disponibilizados pelas partes, em meios físicos ou digitais, em consonância e em 
cumprimento das disposições preconizadas pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, 
a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, regulamentada na Câmara dos Deputados pelo 
Ato da Mesa n. 152, de 16 de dezembro de 2020, assim como atenderão a suas respectivas 
atualizações e aos padrões aplicáveis em seu segmento, vinculadas às disposições 
constantes do Anexo n. 9 ao EDITAL. 
 
17. DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO 
17.1. O presente Contrato terá vigência de 30 (trinta) meses, conforme datas 
definidas na Folha de Rosto, podendo ser prorrogado em conformidade com o Artigo 57, 
inciso II da LEI, e com o inciso II do Artigo 105 do REGULAMENTO, a critério da 
CONTRATANTE. 
17.2. Este Contrato poderá ser rescindido nos termos das disposições contidas nos 
Artigos 77 a 80 da LEI, correspondentes aos artigos 125 a 128 do REGULAMENTO, 
observado, em especial, o disposto nos subitens 10.11.2 a 10.11.2.3 do Título 10; item 
13.5 do Título 13; subitem 14.2.3 do Título 14 e item 15.8 do Título 15 deste Contrato. 
 



  

 
 

18. DO FORO 
18.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, com exclusão 
de qualquer outro, para decidir demandas judiciais decorrentes do cumprimento deste 
Contrato. 

E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

 
 

Brasília, 14 de novembro de 2023. 
 
 
 

Pela CONTRATANTE:    Pela CONTRATADA: 

 

 

Mauro Limeira Mena Barreto   Guilherme Leite Castelo Branco  

Diretor Administrativo           Representante Legal 

 

 



ITEM POSTO DE TRABALHO QUANTIDADE SALÁRIO
ADICIONAL DE 

PERICULOSIDADE
ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE
ADICIONAL NOTURNO OUTROS

SALÁRIO COM 
ADICIONAIS

POSTO DE TRABALHO - EQUIPE DE TRABALHO

1 BOMBEIRO CIVIL MESTRE 2 8.161,01R$            2.448,30R$            -R$                    -R$                    -R$                    10.609,31R$              

2 BOMBEIRO CIVIL LÍDER DIURNO 2 4.330,60R$            1.299,18R$            -R$                    -R$                    -R$                    5.629,78R$               

3 BOMBEIRO CIVIL LÍDER NOTURNO 2 4.330,60R$            1.299,18R$            -R$                    763,54R$               -R$                    6.393,32R$               

4 BOMBEIRO CIVIL BÁSICO DIURNO 36 3.494,54R$            1.048,36R$            -R$                    -R$                    -R$                    4.542,90R$               

5 BOMBEIRO CIVIL BÁSICO NOTURNO 28 3.494,54R$            1.048,36R$            -R$                    616,13R$               -R$                    5.159,03R$               

TOTAL DE POSTOS 70

QUADRO DE REMUNERAÇÕES



ITEM POSTO DE TRABALHO QUANTIDADE
PREÇO UNIT       
(SEM O 13º)

DESTAQUE DO 13º
PREÇO POR 
EMPREGADO

PREÇO TOTAL 
(MENSAL)

1 BOMBEIRO CIVIL MESTRE 2 19.076,71R$          -R$                     19.076,71R$                   38.153,42R$          
2 BOMBEIRO CIVIL LÍDER DIURNO 2 10.253,40R$          -R$                     10.253,40R$                   20.506,80R$          
3 BOMBEIRO CIVIL LÍDER NOTURNO 2 11.535,89R$          -R$                     11.535,89R$                   23.071,78R$          
4 BOMBEIRO CIVIL BÁSICO DIURNO 36 8.442,81R$            -R$                     8.442,81R$                     303.941,16R$        
5 BOMBEIRO CIVIL BÁSICO NOTURNO 28 9.477,68R$            -R$                     9.477,68R$                     265.375,04R$        

TOTAL MENSAL - SALÁRIOS 651.048,20R$        

ITEM POSTO DE TRABALHO QUANTIDADE
PREÇO UNIT       
(SEM O 13º)

DESTAQUE DO 13º
PREÇO POR 
EMPREGADO

PREÇO TOTAL 
(MENSAL)

1 BOMBEIRO CIVIL MESTRE 2 -R$                     1.373,33R$            1.373,33R$                     2.746,66R$            
2 BOMBEIRO CIVIL LÍDER DIURNO 2 -R$                     728,74R$               728,74R$                        1.457,48R$            
3 BOMBEIRO CIVIL LÍDER NOTURNO 2 -R$                     783,21R$               783,21R$                        1.566,42R$            
4 BOMBEIRO CIVIL BÁSICO DIURNO 36 -R$                     556,53R$               556,53R$                        20.035,08R$          
5 BOMBEIRO CIVIL BÁSICO NOTURNO 28 -R$                     632,02R$               632,02R$                        17.696,56R$          

TOTAL MENSAL - DESTAQUE DO 13º 43.502,20R$          

ITEM POSTO DE TRABALHO QUANTIDADE
PREÇO UNIT       
(SEM O 13º)

DESTAQUE DO 13º
PREÇO POR 
EMPREGADO

PREÇO TOTAL 
(MENSAL)

1 BOMBEIRO CIVIL MESTRE 2 19.076,71R$          1.373,33R$            20.450,04R$                   40.900,08R$          
2 BOMBEIRO CIVIL LÍDER DIURNO 2 10.253,40R$          728,74R$               10.982,14R$                   21.964,28R$          
3 BOMBEIRO CIVIL LÍDER NOTURNO 2 11.535,89R$          783,21R$               12.319,10R$                   24.638,20R$          
4 BOMBEIRO CIVIL BÁSICO DIURNO 36 8.442,81R$            556,53R$               8.999,34R$                     323.976,24R$        
5 BOMBEIRO CIVIL BÁSICO NOTURNO 28 9.477,68R$            632,02R$               10.109,70R$                   283.071,60R$        

TOTAL MENSAL - SALÁRIOS 694.550,40R$        

ITEM DESCRIÇÃO
PREÇO TOTAL 

(MENSAL)

SREP
SISTEMA DE REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA - 
SREP

135,01R$               

EPI - 
N.REL

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL NÃO 
RELACIONADOS DIRETAMENTE A UM POSTO DE 
TRABALHO

4.103,68R$            

EQUIP - 
N.REL

EQUIPAMENTOS NÃO RELACIONADAS DIRETAMENTE A 
UM POSTO DE TRABALHO

193,16R$               

MAT 
MATERIAIS NÃO RELACIONADOS DIRETAMENTE A UM 
POSTO DE TRABALHO

137,52R$               

TOTAL MENSAL 4.569,37R$            

DESCRIÇÃO VALOR
Postos de Trabalho - Inclusive 13º Salário 694.550,40R$                 
Sistema de Registro Eletrônico de Presença - SREP 135,01R$                        
Equipamentos de Proteção Individual não relacionados 
diretamente a um posto de trabalho

4.103,68R$                     

Equipamentos não relacionadas diretamente a um posto de 
trabalho

193,16R$                        

Materiais de consumo não relacionados diretamente a um 
posto de trabalho

137,52R$                        

TOTAL MENSAL DA CONTRATAÇÃO 699.119,77R$                 

12 x TOTAL MENSAL 8.389.437,24R$              

20.973.593,10R$            

RESUMO - TOTAIS MENSAIS - FATURA ORDINÁRIA (SEM O 13º E SEM OS ITENS SOB DEMANDA)

RESUMO - TOTAIS MENSAIS - FATURA ORDINÁRIA TOTAL

RESUMO - TOTAIS MENSAIS - DESTAQUE DO 13º SALÁRIO

TOTAL ANUAL - ITENS ORDINÁRIOS

TOTAL GLOBAL DA CONTRATAÇÃO (30 MESES)

TOTAL MENSAL - ITENS ORDINÁRIOS



BOMBEIRO CIVIL MESTRE QUANTIDADE 2
SEAC/DF X SINDIBOMBEIROS/DF 2023/2023 Nº DF000140/2023 DATA-BASE 01/01/2023

Valor
A Salário-Base 8.161,01R$     
B Adicional de Periculosidade 2.448,30R$     
C Adicional de Insalubridade -R$              
D Adicional Noturno -R$              
E Adicional de Hora Extra -R$              
F Outros (especificar) -R$              

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 10.609,31R$   

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$              
B Adicional de Férias 2,78% 294,94R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00% 2.371,18R$     
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50% 296,40R$        
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8011-1/01 2,02% 239,49R$        
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50% 177,84R$        
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00% 118,56R$        
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60% 71,14R$          
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20% 23,71R$          
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 948,47R$        
I SECONCI (Convenções Coletivas de Trabalho da construção) 0,00% -R$              

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$              
B Auxílio Alimentação 1.126,32R$     
C Assistência Médica e Familiar -R$              
D Outros (Seguro de vida e auxílio funeral e auxílio odontológico) -R$              

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 2,78% 294,94R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 35,82% 4.246,79R$     
2.3 - Benefícios Mensais e Diários 1.126,32R$     

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 5.668,05R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,08% 8,49R$            
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,01% 1,06R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,15% 15,91R$          
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 0,04% 4,24R$            
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,01% 1,06R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 3,05% 323,58R$        

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 354,34R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) 8,33% 883,76R$        
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,28% 29,71R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,02% 2,12R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,04% 4,24R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,02% 2,12R$            
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,28% 29,71R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$              

4.1 - Ausências Legais 8,97% 951,66R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$              

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO E INTERVALO INTRAJORNADA 951,66R$        

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

1

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DO PROFISSIONAL AUSENTE

CCT

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4



BOMBEIRO CIVIL MESTRE QUANTIDADE 2
SEAC/DF X SINDIBOMBEIROS/DF 2023/2023 Nº DF000140/2023 DATA-BASE 01/01/2023

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS

1
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição 34,58R$          
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$              
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$              
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição -R$              

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS 34,58R$          

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 0,07%

A.1 Administração Central 0,06%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,01%

B Lucro 0,02%
C Tributos 7,52%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 2,52%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,04%

TOTAL DE BDI 8,28% 1.458,77R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 10.609,31R$   
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 5.668,05R$     
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 354,34R$        
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 951,66R$        
Módulo 5 - Insumos Diversos 34,58R$          
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 17.617,94R$   
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.458,77R$     

TOTAL DO POSTO 19.076,71R$   

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 883,76R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 35,82% 316,56R$        
C Reincidência de férias sobre o 13º Salário 8,33% 73,62R$          
D BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 8,28% 99,39R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 1.373,33R$     

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 19.076,71R$   
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 1.373,33R$     

TOTAL DO POSTO 20.450,04R$   

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI



BOMBEIRO CIVIL LÍDER DIURNO QUANTIDADE 2
SEAC/DF X SINDIBOMBEIROS/DF 2023/2023 Nº DF000140/2023 DATA-BASE 01/01/2023

Valor
A Salário-Base 4.330,60R$     
B Adicional de Periculosidade 1.299,18R$     
C Adicional de Insalubridade -R$             
D Adicional Noturno -R$             
E Adicional de Hora Extra -R$             
F Outros (especificar) -R$             

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 5.629,78R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$             
B Adicional de Férias 2,78% 156,51R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00% 1.258,26R$     
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50% 157,28R$        
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8011-1/01 2,02% 127,08R$        
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50% 94,37R$          
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00% 62,91R$          
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60% 37,75R$          
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20% 12,58R$          
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 503,30R$        
I SECONCI (Convenções Coletivas de Trabalho da construção) 0,00% -R$             

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$             
B Auxílio Alimentação 671,46R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$             
D Outros (Seguro de vida e auxílio funeral e auxílio odontológico) -R$             

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 2,78% 156,51R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 35,82% 2.253,53R$     
2.3 - Benefícios Mensais e Diários 671,46R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 3.081,50R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,08% 4,50R$            
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,01% 0,56R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,15% 8,44R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 0,04% 2,25R$            
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,01% 0,56R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 3,05% 171,71R$        

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 188,02R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) 8,33% 468,96R$        
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,28% 15,76R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,02% 1,13R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,04% 2,25R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,02% 1,13R$            
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,28% 15,76R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$             

4.1 - Ausências Legais 8,97% 504,99R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$             

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO E INTERVALO INTRAJORNADA 504,99R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS

2
CCT

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO



BOMBEIRO CIVIL LÍDER DIURNO QUANTIDADE 2
SEAC/DF X SINDIBOMBEIROS/DF 2023/2023 Nº DF000140/2023 DATA-BASE 01/01/2023

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS

2
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição 51,66R$          
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$             
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$             
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$             
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição 13,39R$          

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS 65,05R$          

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 0,07%

A.1 Administração Central 0,06%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,01%

B Lucro 0,02%
C Tributos 7,52%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 2,52%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,04%

TOTAL DE BDI 8,28% 784,06R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 5.629,78R$    
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 3.081,50R$    
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 188,02R$       
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 504,99R$       
Módulo 5 - Insumos Diversos 65,05R$         
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 9.469,34R$    
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 784,06R$       

TOTAL DO POSTO 10.253,40R$  

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 468,96R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 35,82% 167,98R$        
C Reincidência de férias sobre o 13º Salário 8,33% 39,06R$          
D BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 8,28% 52,74R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 728,74R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 10.253,40R$  
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 728,74R$       

TOTAL DO POSTO 10.982,14R$  

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI



BOMBEIRO CIVIL LÍDER NOTURNO QUANTIDADE 2
SEAC/DF X SINDIBOMBEIROS/DF 2023/2023 Nº DF000140/2023 DATA-BASE 01/01/2023

Valor
A Salário-Base 4.330,60R$     
B Adicional de Periculosidade 1.299,18R$     
C Adicional de Insalubridade -R$             
D Adicional Noturno 763,54R$        
E Adicional de Hora Extra -R$             
F Outros (especificar) -R$             

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 6.393,32R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$             
B Adicional de Férias 2,78% 177,73R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00% 1.428,91R$     
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50% 178,61R$        
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8011-1/01 2,02% 144,32R$        
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50% 107,17R$        
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00% 71,45R$          
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60% 42,87R$          
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20% 14,29R$          
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 571,56R$        
I SECONCI (Convenções Coletivas de Trabalho da construção) 0,00% -R$             

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte -R$             
B Auxílio Alimentação 671,46R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$             
D Outros (Seguro de vida e auxílio funeral e auxílio odontológico) -R$             

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 2,78% 177,73R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 35,82% 2.559,18R$     
2.3 - Benefícios Mensais e Diários 671,46R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 3.408,37R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,08% 5,11R$            
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,01% 0,64R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,15% 9,59R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 0,04% 2,56R$            
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,01% 0,64R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 3,05% 195,00R$        

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 213,54R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) 8,33% 532,56R$        
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,28% 17,90R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,02% 1,28R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,04% 2,56R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,02% 1,28R$            
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,28% 17,90R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$             

4.1 - Ausências Legais 8,97% 573,48R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$             

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO E INTERVALO INTRAJORNADA 573,48R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS

3
CCT

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO



BOMBEIRO CIVIL LÍDER NOTURNO QUANTIDADE 2
SEAC/DF X SINDIBOMBEIROS/DF 2023/2023 Nº DF000140/2023 DATA-BASE 01/01/2023

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS

3
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição 51,66R$          
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$             
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$             
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$             
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição 13,39R$          

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS 65,05R$          

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 0,07%

A.1 Administração Central 0,06%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,01%

B Lucro 0,02%
C Tributos 7,52%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 2,52%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,04%

TOTAL DE BDI 8,28% 882,13R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 6.393,32R$    
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 3.408,37R$    
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 213,54R$       
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 573,48R$       
Módulo 5 - Insumos Diversos 65,05R$         
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 10.653,76R$  
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 882,13R$       

TOTAL DO POSTO 11.535,89R$  

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 532,56R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 35,82% 190,76R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 8,28% 59,89R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 783,21R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 11.535,89R$  
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 783,21R$       

TOTAL DO POSTO 12.319,10R$  

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI



BOMBEIRO CIVIL BÁSICO DIURNO QUANTIDADE 36
SEAC/DF X SINDIBOMBEIROS/DF 2023/2023 Nº DF000140/2023 DATA-BASE 01/01/2023

Valor
A Salário-Base 3.494,54R$     
B Adicional de Periculosidade 1.048,36R$     
C Adicional de Insalubridade -R$             
D Adicional Noturno -R$             
E Adicional de Hora Extra -R$             
F Outros (especificar) -R$             

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 4.542,90R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$             
B Adicional de Férias 2,78% 126,29R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00% 1.015,34R$     
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50% 126,92R$        
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8011-1/01 2,02% 102,55R$        
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50% 76,15R$          
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00% 50,77R$          
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60% 30,46R$          
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20% 10,15R$          
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 406,14R$        
I SECONCI (Convenções Coletivas de Trabalho da construção) 0,00% -R$             

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 13,80R$          
B Auxílio Alimentação 671,46R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$             
D Outros (Seguro de vida e auxílio funeral e auxílio odontológico) -R$             

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 2,78% 126,29R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 35,82% 1.818,48R$     
2.3 - Benefícios Mensais e Diários 685,26R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 2.630,03R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,08% 3,63R$            
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,01% 0,45R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,15% 6,81R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 0,04% 1,82R$            
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,01% 0,45R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 3,05% 138,56R$        

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 151,72R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) 8,33% 378,42R$        
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,28% 12,72R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,02% 0,91R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,04% 1,82R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,02% 0,91R$            
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,28% 12,72R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$             

4.1 - Ausências Legais 8,97% 407,50R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$             

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO E INTERVALO INTRAJORNADA 407,50R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS

4
CCT

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO



BOMBEIRO CIVIL BÁSICO DIURNO QUANTIDADE 36
SEAC/DF X SINDIBOMBEIROS/DF 2023/2023 Nº DF000140/2023 DATA-BASE 01/01/2023

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS

4
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição 51,66R$          
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$             
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$             
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$             
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição 13,39R$          

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS 65,05R$          

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 0,07%

A.1 Administração Central 0,06%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,01%

B Lucro 0,02%
C Tributos 7,52%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 2,52%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,04%

TOTAL DE BDI 8,28% 645,61R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 4.542,90R$    
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 2.630,03R$    
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 151,72R$       
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 407,50R$       
Módulo 5 - Insumos Diversos 65,05R$         
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 7.797,20R$    
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 645,61R$       

TOTAL DO POSTO 8.442,81R$    

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 378,42R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 35,82% 135,55R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 8,28% 42,56R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 556,53R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 8.442,81R$    
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 556,53R$       

TOTAL DO POSTO 8.999,34R$    

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI



BOMBEIRO CIVIL BÁSICO NOTURNO QUANTIDADE 28
SEAC/DF X SINDIBOMBEIROS/DF 2023/2023 Nº DF000140/2023 DATA-BASE 01/01/2023

Valor
A Salário-Base 3.494,54R$     
B Adicional de Periculosidade 1.048,36R$     
C Adicional de Insalubridade -R$             
D Adicional Noturno 616,13R$        
E Adicional de Hora Extra -R$             
F Outros (especificar) -R$             

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 5.159,03R$     

Percentuais Valor
Submódulo 2.1 - 13º Salário e Adicional de Férias

A 13º Salário - Calculado no Módulo 7 - Destacado 0,00% -R$             
B Adicional de Férias 2,78% 143,42R$        

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00% 1.153,04R$     
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50% 144,13R$        
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8011-1/01 2,02% 116,46R$        
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50% 86,48R$          
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00% 57,65R$          
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60% 34,59R$          
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20% 11,53R$          
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00% 461,22R$        
I SECONCI (Convenções Coletivas de Trabalho da construção) 0,00% -R$             

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
A Auxílio Transporte 13,80R$          
B Auxílio Alimentação 671,46R$        
C Assistência Médica e Familiar -R$             
D Outros (Seguro de vida e auxílio funeral e auxílio odontológico) -R$             

2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias - 13º Destacado - Calculado no Módulo 7 2,78% 143,42R$        
2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Contribuições 35,82% 2.065,10R$     
2.3 - Benefícios Mensais e Diários 685,26R$        

TOTAL DOS ENCARGOS E BENEFÍCIOS 2.893,78R$     

Percentuais Valor
A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,08% 4,13R$            
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,01% 0,52R$            
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001)0,15% 7,74R$            
D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 0,04% 2,06R$            
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,01% 0,52R$            
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 3,05% 157,35R$        

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO 172,32R$        

Percentuais Valor
Submódulo 4.1 - Ausências Legais

A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) 8,33% 429,75R$        
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,28% 14,45R$          
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,02% 1,03R$            
D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,04% 2,06R$            
E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,02% 1,03R$            
F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,28% 14,45R$          

Submódulo 4.2 - Intrajornada
A Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% -R$             

4.1 - Ausências Legais 8,97% 462,76R$        
4.2 - Intrajornada 0,00% -R$             

TOTAL DE PREVISÃO PARA RESCISÃO E INTERVALO INTRAJORNADA 462,76R$        

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS

5
CCT

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4



BOMBEIRO CIVIL BÁSICO NOTURNO QUANTIDADE 28
SEAC/DF X SINDIBOMBEIROS/DF 2023/2023 Nº DF000140/2023 DATA-BASE 01/01/2023

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS

5
CCT

Valor
A Uniformes - aquisição 51,66R$          
B Materiais de consumo relacionados ao posto - aquisição -R$             
C Materiais permanentes relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$             
D Equipamentos relacionados ao posto - remuneração da sua depreciação / manutenção -R$             
E Equipamentos de Proteção Individual - EPI - aquisição 13,39R$          

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS 65,05R$          

Percentuais Valor
A Custos Indiretos 0,07%

A.1 Administração Central 0,06%

A.2 Seguros, Garantias e Riscos 0,01%

B Lucro 0,02%
C Tributos 7,52%

C.1 Tributos Federais (COFINS, PIS e CPRB) 2,52%

C.2 Tributos Distritais (ISS) 5,00%

D Despesas Financeiras 0,04%

TOTAL DE BDI 8,28% 724,74R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO - SEM O 13º Valor
Módulo 1 - Composição da Remuneração 5.159,03R$    
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 2.893,78R$    
Módulo 3 - Provisão para Rescisão 172,32R$       
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 462,76R$       
Módulo 5 - Insumos Diversos 65,05R$         
SUBTOTAL (A+B+C+D+E) 8.752,94R$    
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 724,74R$       

TOTAL DO POSTO 9.477,68R$    

Percentuais Valor
A 13º Salário 8,33% 429,75R$        
B Encargos Sociais sobre o 13º Salário - Taxa calculada no SUBMÓDULO 2.2 35,82% 153,94R$        
C BDI sobre o 13º Salário - Taxa calculada no MÓDULO 6 8,28% 48,33R$          

TOTAL DO DESTAQUE DO 13º SALÁRIO 632,02R$        

QUADRO-RESUMO DO CUSTO MENSAL POR EMPREGADO Valor
Custo total - sem o 13º Salário 9.477,68R$    
Destaque do 13º Salário (valor mensal) 632,02R$       

TOTAL DO POSTO 10.109,70R$  

MÓDULO 7 - DESTAQUE DO MÓDULO 2 - 13º SALÁRIO

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI



1 2 3 4 5

CARGO 1 CARGO 2 CARGO 3 CARGO 4 CARGO 5

INFORMAÇÕES BÁSICAS

DESCRIÇÃO DOS POSTOS DE SERVIÇO
BOMBEIRO CIVIL MESTRE BOMBEIRO CIVIL LÍDER DIURNO BOMBEIRO CIVIL LÍDER NOTURNO BOMBEIRO CIVIL BÁSICO DIURNO BOMBEIRO CIVIL BÁSICO NOTURNO

REMUNERAÇÕES
8.161,01R$                                                  4.330,60R$                                                  4.330,60R$                                                  3.494,54R$                                                  3.494,54R$                                                  

QUANTIDADE DE POSTOS
2 2 2 36 28

JORNADA
HORAS 180 180 180 180 180
DIAS/MÊS 26 15,5 15,5 15,5 15,5

CCT UTILIZADA

SINDICATOS E REFERÊNCIA
SEAC/DF X SINDIBOMBEIROS/DF 

2023/2023 Nº DF000140/2023
SEAC/DF X SINDIBOMBEIROS/DF 

2023/2023 Nº DF000140/2023
SEAC/DF X SINDIBOMBEIROS/DF 

2023/2023 Nº DF000140/2023
SEAC/DF X SINDIBOMBEIROS/DF 

2023/2023 Nº DF000140/2023
SEAC/DF X SINDIBOMBEIROS/DF 

2023/2023 Nº DF000140/2023
DATA-BASE 01/01/2023 01/01/2023 01/01/2023 01/01/2023 01/01/2023

ADICIONAIS LEGAIS E GRATIFICAÇÕES

PERICULOSIDADE (PERCENTUAL)
30% 30% 30% 30% 30%

BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE (SALÁRIO BÁSICO)
8.161,01R$                                                  4.330,60R$                                                  4.330,60R$                                                  3.494,54R$                                                  3.494,54R$                                                  

VALOR MENSAL DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
2.448,30R$                                                  1.299,18R$                                                  1.299,18R$                                                  1.048,36R$                                                  1.048,36R$                                                  

INSALUBRIDADE (PERCENTUAL)
0% 0% 0% 0% 0%

BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (SALÁRIO MÍNIMO LEGAL)
1.320,00R$                                                  1.320,00R$                                                  1.320,00R$                                                  1.320,00R$                                                  1.320,00R$                                                  

VALOR MENSAL DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
-R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          

GRATIFICAÇÃO - VALOR MENSAL (R$)
-R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          

ADICIONAL NOTURNO

INCIDÊNCIA (PERCENTUAL CONFORME CCT)
22,5% 22,5% 22,5% 22,5% 22,5%

HORAS REAIS POR DIA
0 0 7 0 7

HORAS FICTAS POR DIA
0,00 0,00 7,00 0,00 7,00

BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL NOTURNO (INCLUINDO ADICIONAIS E GRATIFICAÇÕES)
10.609,31R$                                                5.629,78R$                                                  5.629,78R$                                                  4.542,90R$                                                  4.542,90R$                                                  

VALOR MENSAL DO ADICIONAL NOTURNO (HORA NORMAL + HORA REDUZIDA) - POR POSTO
-R$                                                          -R$                                                          763,54R$                                                     -R$                                                          616,13R$                                                     

ADICIONAL DE HORA EXTRA

INCIDÊNCIA (PERCENTUAL 1)
50% 50% 50% 50% 50%

HORAS EXTRAS POR MÊS (PERCENTUAL 1)
0 0 0 0 0

VALOR MENSAL DO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS (PERCENTUAL 1) - POR POSTO
-R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          

INCIDÊNCIA (PERCENTUAL 2)
100% 100% 100% 100% 100%

HORAS EXTRAS POR MÊS (PERCENTUAL 2)
0 0 0 0 0

VALOR MENSAL DO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS (PERCENTUAL 2) - POR POSTO
-R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          

TOTAL MENSAL DOS ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS - POR POSTO
-R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          

BENEFÍCIOS COMUNS - AUXÍLIO TRANSPORTE

DISTRIBUIÇÃO ESTIMADA DE PROCEDÊNCIA
Cidade-satélite 68% 68% 68% 68% 68%
Região do entorno 32% 32% 32% 32% 32%
Esplanada - apenas para os que vêm do entorno 32% 32% 32% 32% 32%

VALORES DOS VALES
Cidade-satélite 5,50R$                                                         5,50R$                                                         5,50R$                                                         5,50R$                                                         5,50R$                                                         
Região do entorno 8,09R$                                                         8,09R$                                                         8,09R$                                                         8,09R$                                                         8,09R$                                                         
Esplanada 2,75R$                                                         2,75R$                                                         2,75R$                                                         2,75R$                                                         2,75R$                                                         

VALOR MENSAL BRUTO DE PAGAMENTO - POR POSTO
374,86R$                                                     223,47R$                                                     223,47R$                                                     223,47R$                                                     223,47R$                                                     

PERCENTUAL DE DESCONTO
6% 6% 6% 6% 6%

VALOR MENSAL DO DESCONTO - POR POSTO
489,66R$                                                     259,84R$                                                     259,84R$                                                     209,67R$                                                     209,67R$                                                     

VALOR MENSAL LÍQUIDO DO VALE TRANSPORTE - POR POSTO
-R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          13,80R$                                                       13,80R$                                                       
-R$                                                          2.962,54R$                                                  2.962,54R$                                                  2.962,54R$                                                  2.962,54R$                                                  

BENEFÍCIOS COMUNS - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

VALOR CCT 43,32R$                                                       43,32R$                                                       43,32R$                                                       43,32R$                                                       43,32R$                                                       
VALOR CD 35,00R$                                                       35,00R$                                                       35,00R$                                                       35,00R$                                                       35,00R$                                                       

VALOR MENSAL DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - POR POSTO
1.126,32R$                                                  671,46R$                                                     671,46R$                                                     671,46R$                                                     671,46R$                                                     
2.252,64R$                                                  10.339,56R$                                                10.339,56R$                                                10.339,56R$                                                10.339,56R$                                                

BENEFÍCIOS ESPECIAIS - ASSISTÊNCIA MÉDICA E FAMILIAR

OBRIGAÇÃO DE PAGTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
VALOR CCT -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          
VALOR MERCADO -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          

VALOR MENSAL DO AUXÍLIO ESPECIAL - ASSISTÊNCIA MÉDICA E FAMILIAR - POR POSTO
-R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          

BENEFÍCIOS ESPECIAIS - SEGURO DE VIDA E AUXÍLIO-FUNERAL, AUX ODONT, AUX CRECHE

SEGURO DE VIDA E AUXÍLIO FUNERAL
OBRIGAÇÃO DE PAGTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
VALOR CCT -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          
VALOR MERCADO -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          

VALOR MENSAL DO AUXÍLIO ESPECIAL - SEGURO DE VIDA E AUXÍLIO FUNERAL - POR POSTO
-R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          

AUXÍLIO ODONTOLÓGICO
OBRIGAÇÃO DE PAGTO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
VALOR CCT -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          
VALOR MERCADO -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          

VALOR MENSAL DO AUXÍLIO ODONTOLÓGICO - POR POSTO
-R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          

TOTAL MENSAL DOS AUXÍLIOS ESPECIAIS - POR POSTO
-R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          -R$                                                          

INFORMAÇÕES DE ENTRADA



Percentuais

Referência:
SINAPI OUT/2018

Categorias:
TODAS

GRUPO A: Encargos Sociais Básicos - Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições 35,82%
A INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00%
B Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50%
C SAT/RAT (art. 22, II, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/07) - Enquadramento 8011-1/01 2,02%
D SESC ou SESI (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50%
E SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00%
F SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60%
G INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20%
H FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00%
I SECONCI (Convenções Coletivas de Trabalho da construção) 0,00%

GRUPO B: Encargos Sociais Relacionados ao Custo do Profissional Ausente - Ausências Legais 20,08%
A Férias (Arts. 129 e 130, inc. I, da CLT) 8,33%
B Ausências Legais (Arts. 131 e 473 da CLT) 0,28%
C Licença-Paternidade (Art. 7º, XIX, e art. 10, §1º, do ADCT, CF/1988 e Art. 1º, II, da Lei 11.770/2008) 0,02%

D Ausência por Acidente de Trabalho (Art. 131, III, da CLT) 0,04%

E Afastamento Maternidade (Art. 71 da Lei nº 8.213/1991) 0,02%

F Auxílio Enfermidade - Doença (Art. 59 da Lei nº 8.213/1991) 0,28%
G Adicional de Férias (componente do Submódulo 2.1) 2,78%
H 13º Salário (destacado na planilha de custos) 8,33%
I Intervalo para repouso ou alimentação (componente do Submódulo 4.2) 0,00%

GRUPO C: Encargos Sociais Relacionados à Previsão para Rescisão Trabalhista 3,34%

A Aviso Prévio Indenizado (Art. 7º, inciso XXI, da CF/1988 e arts. 477, 487, §1º, e 491 da CLT) 0,08%
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (Súmula 305 TST) 0,01%
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado (Art. 18, §1º, da Lei 8.036/1990 e art. 1º da LC nº 110/2001) 0,15%

D Aviso Prévio Trabalhado (Art. 488, parágrafo único, CLT) 0,04%
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,01%
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 3,05%

GRUPO D: Reincidências 7,19%
A Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 7,19%

SOMATÓRIO - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 66,43%

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA



APLICAÇÃO: MÃO DE OBRA, 13º, MATERIAIS, EPC E EQUIPAMENTO DE REGISTRO DE FREQUÊNCIA Percentuais

Custos Indiretos da Contratada 0,0700%
A Administração Central 0,0600%
B Seguros, Garantias e Riscos 0,0100%

Lucro 0,0200%
A Lucro Real sobre os Custos Administrados 0,0200%

Despesas Financeiras 0,0434%
A Cálculo Baseado no Prazo para a Restituição dos Desembolsos Realizados pelo Contratado e na Taxa de Retorno Arbitrada 0,0434%

A.1 Dias Úteis Considerados 11                      
A.2 Taxa de Retorno 1,00%

Impostos - Tributos Federais 2,52%
A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS 2,07%
B Programa de Integração Social - PIS 0,45%
C Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB 0,00%

Impostos - Tributos Distritais 5,00%
A Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISS 5,00%

SOMATÓRIO - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 8,28%

COMPOSIÇÃO DA TAXA DE CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO - BDI



CATEGORIAS QUANTIDADE

1 BOMBEIRO CIVIL MESTRE 2                          

ITEM DESCRIÇÃO
QUANT ANUAL

POR POSTO
% ESTIMADO 
POR GÊNERO

Nº DE 
POSTOS

QUANT ANUAL
TOTAL 

ESTIMADA
VALOR

Terno composto de 1(um) paletó e 1 (uma calça), confeccionados em tecido lã fria super 120, na 
cor preta, tamanho de acordo com o manequim do usuário, com forro cetim com elastano

2 82% 2                 3                         100,00R$            

Camisa social na cor branca em tecido 100% algodão, manga longa, com bolso, tamanho de 
acordo com o manequm do usuário

3 82% 2                 5                         36,36R$              

Cinto social (100% Couro, Cor = Preto). Tamanho de acordo com o manequim do usuário 2 82% 2                 3                         11,00R$              

Sapato social na cor preta, em 100% couro, acolchoado, solado antiderrapante em borracha 
colado e costurado, reforço interno anterior e posterior, revestimento interno em couro, palmilha 

2 82% 2                 3                         50,00R$              

Meia, em algodão e lycra, cano longo na cor preta 2 82% 2                 3                         1,00R$                

Terninho feminino composto de 1(um) blazer e 1 (um) calça confeccionados em tecido crepe de 
alfaiataria de 1º qualidade, na cor preta, tamanho de acordo com o manequim do usuário com 
forro cetim com elastano

2 18% 2                 1                         80,00R$              

Blusa social feminina na cor branca, tecido em crepe, manga curta e gola em V, tamanho de 
acordo com o manequim do usuário

3 18% 2                 1                         30,00R$              

Cinto social (100% Couro, Cor = Preto). Tamanho de acordo com o manequim do usuário 2 18% 2                 1                         11,00R$              

Sapato social feminino, com tecnologia antistaffa, em couro bovino macio, forro em material 
tecnológico espumado respirante, palmilha em espuma de PU suave anti impacto respirante, 
solado em poliuretano gel flexível, altura de salto de 4,5 cm, cor preta

2 18% 2                 1                         40,00R$              

Meia, em algodão e lycra, cano longo na cor preta 2 18% 2                 1                         1,00R$                

CATEGORIAS QUANTIDADE

2 BOMBEIRO CIVIL LÍDER DIURNO 2                          
3 BOMBEIRO CIVIL LÍDER NOTURNO 2                          
4 BOMBEIRO CIVIL BÁSICO DIURNO 36                        
5 BOMBEIRO CIVIL BÁSICO NOTURNO 28                        

ITEM DESCRIÇÃO
QUANT ANUAL

POR POSTO
Nº DE 

POSTOS

QUANT ANUAL
TOTAL 

ESTIMADA
VALOR

Gandola - Características: Tecido Rip-Stop, padrão estipulado e aprovado pelo CBMDF para a 
Câmara dos Deputados

2 68               136                     80,00                   

Calça - Características: Tecido Rip-Stop, padrão estipulado e aprovado pelo CBMDF para a 
Câmara dos Deputados

2 68               136                     70,00                   

Camisa – Características: 100% algodão, padrão estipulado pelo CBMDF para a Câmara dos 
Deputados (deve haver a inscrição do nome e tipo sanguíneo do bombeiro civil)

3 68               204                     18,00                   

Meia, em algodão e lycra, cano longo na cor preta 2 68               136                     1,00                     
Cinto, confeccionado em poliéster, com fivela e ponteira prata 2 68               136                     8,00                     
Coturno, material: Cabedal em couro nobuk hidrofugado, espessura mínima de 2mm, dublado 
com tecido de poliéster e colarinho de couro pelica, forração interna de acrílico, com isolamento 
térmico em EVA, reforço interno de material termoplástico leve e resistente, no bico e calcanhar, 
solado de borracha maciço, vulcanizado ao cabedal, resistente à corrente elétrica e 100% 
impermeável. Marca de ref. Guartela, mod. Attack II

1 68               68                       197,84                 

Bombachas 1 68               68                       1,00                     
Camisa térmica – Segunda pele, confeccionada em poliéster térmico + elastano + lã acrílica 
(fleece). Tamanhos a ser definidos no momento da contratação. Cor preta

1 68               68                       30,00                   

Bolsa de perna (pochete): Tecido 800D oxford ou superior e nailon resistente, à prova d'água, 
resistente a perfurações, ajuste completo na cintura e perna, dimensões aproximadas: 17 x 31 x 
11 cm, mínimo de 6 bolsos, sistema MOLLE, cor preta. Marca de ref. TACTICAL CLUB, mod. 
Assalt.

1 68               68                       19,10                   

UNIFORMES - AQUISIÇÃO
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CATEGORIAS QUANTIDADE

2 BOMBEIRO CIVIL LÍDER DIURNO 2                      
3 BOMBEIRO CIVIL LÍDER NOTURNO 2                      

ITEM DESCRIÇÃO
QUANT ANUAL 

POR POSTO
UNIDADE VALOR

1

Capa de chuva confeccionada em tecido de náilon emborrachado, com uma face em poliamida e a outra em PVC, 
emendas através de costuras impermeabilizadas, fechamento frontal, com capuz fixo ajustado por cadarços com 
regulador e ponteiras em PVC, punhos ajustados com elástico, com faicha reflexiva de elevado brilho, com a logomarca 
da brigada de incêncio da Câmara dos Deputados.   

1 UND  R$          17,10 

2
Protetor auricular tipo plug em silicone, lavável com proteção de 18 dB(A) de atenuação pelo método NRRsf. Marca 3M 
ou similar.

2 UND  R$            0,85 

3
Luvas de segurança confeccionada com vaqueta, com formato de cinco dedos, com reforço na palma e entre o polegar e 
o indicador, cano curto (10 cm). Marca de ref. Giovanni B. S. Bonatto

2 PAR  R$            9,00 

4
Luva de malha pigmentada, tricotada em 4 fios de algodão e poliéster, com pigmentos em PVC antiderrapante na palma e 
face dos dedos, e punho com elástico, na cor branca. Marca Vonder ou similar.

2 PAR  R$            1,57 

5
Óculos ampla visão, em Acrílico. a serem utilizados em procedimentos que possam gerar respingos de material orgânico 
e atingir a conjuntiva ocular. Devem ter anteparo em borracha na borda superior, lateral e inferior. Ajuste por meio de 
tirante elastico. Marca Danny (modelo SILO S8/2 ) ou similar.

2 UND  R$            0,87 

6
JOELHEIRA, na cor Preta, confeccionada em tecido resistente na parte externa, e interior em malha respirável, possui 
couraça em TPU com rebites metálicos na cor do produto; ajuste maleável triplo, clip de engate rápido, acolchoamento 
por placa de EVA e etiqueta de identificação. Ref. INVICTUS, modelo  Protec

1 PAR  R$          30,37 

7
Respirador de meia peça facial, compatibilidade com filtros químicos, mecânicos ou combinados, encaixes para dois 
filtros/cartuchos. Diferentes opções de tamanhos para proporcionar vedação adequada aos tipos de rostos dos usuários. 
Ref.: 3M, modelo 6201

1 UND  R$          21,90 

8 Cartucho químico para Vapores orgânicos e gases ácidos compatível com o respirador de meia peça facial Ref. 6003 3M 2 PAR  R$          14,98 

9
Filtro mecânico para poeiras, névoas e fumos. a ser utilizado de forma combinada com o cartucho. Compatível com o 
respirador de meia peça facial a ser adquirido. Ref: 5N11 3M

2 UND  R$            3,50 

10 Retentor para filtro. Compatível com o respirador de meia peça facial a ser adquirido. Ref.: 3M 501 2 UND  R$            5,90 

11
CAPACETE DE SEGURANÇA com carneira e jugular do tipo III (sem aba); com casco rígido; sem porosidade; não 
deverá ser condutor de corrente elétrica; na cor vermelha. Ref.:  Ultra Safe

1 UND  R$          18,00 

CATEGORIAS QUANTIDADE

4 BOMBEIRO CIVIL BÁSICO DIURNO 36                    
5 BOMBEIRO CIVIL BÁSICO NOTURNO 28                    

ITEM DESCRIÇÃO
QUANT ANUAL 

POR POSTO
UNIDADE VALOR

1

Capa de chuva confeccionada em tecido de náilon emborrachado, com uma face em poliamida e a outra em PVC, 
emendas através de costuras impermeabilizadas, fechamento frontal, com capuz fixo ajustado por cadarços com 
regulador e ponteiras em PVC, punhos ajustados com elástico, com faicha reflexiva de elevado brilho, com a logomarca 
da brigada de incêncio da Câmara dos Deputados.   

1 UND  R$          17,10 

2
Protetor auricular tipo plug em silicone, lavável com proteção de 18 dB(A) de atenuação pelo método NRRsf. Marca 3M 
ou similar.

2 UND  R$            0,85 

3
Luvas de segurança confeccionada com vaqueta, com formato de cinco dedos, com reforço na palma e entre o polegar e 
o indicador, cano curto (10 cm). Marca de ref. Giovanni B. S. Bonatto

2 PAR  R$            9,00 

4
Luva de malha pigmentada, tricotada em 4 fios de algodão e poliéster, com pigmentos em PVC antiderrapante na palma e 
face dos dedos, e punho com elástico, na cor branca. Marca Vonder ou similar.

2 PAR  R$            1,57 

5
Óculos ampla visão, em Acrílico. a serem utilizados em procedimentos que possam gerar respingos de material orgânico 
e atingir a conjuntiva ocular. Devem ter anteparo em borracha na borda superior, lateral e inferior. Ajuste por meio de 
tirante elastico. Marca Danny (modelo SILO S8/2 ) ou similar.

2 UND  R$            0,87 

6
JOELHEIRA, na cor Preta, confeccionada em tecido resistente na parte externa, e interior em malha respirável, possui 
couraça em TPU com rebites metálicos na cor do produto; ajuste maleável triplo, clip de engate rápido, acolchoamento 
por placa de EVA e etiqueta de identificação. Ref. INVICTUS, modelo  Protec

1 PAR  R$          30,37 

7
Respirador de meia peça facial, compatibilidade com filtros químicos, mecânicos ou combinados, encaixes para dois 
filtros/cartuchos. Diferentes opções de tamanhos para proporcionar vedação adequada aos tipos de rostos dos usuários. 
Ref.: 3M, modelo 6201

1 UND  R$          21,90 

8 Cartucho químico para Vapores orgânicos e gases ácidos compatível com o respirador de meia peça facial Ref. 6003 3M 2 PAR  R$          14,98 

9
Filtro mecânico para poeiras, névoas e fumos. a ser utilizado de forma combinada com o cartucho. Compatível com o 
respirador de meia peça facial a ser adquirido. Ref: 5N11 3M

2 UND  R$            3,50 

10 Retentor para filtro. Compatível com o respirador de meia peça facial a ser adquirido. Ref.: 3M 501 2 UND  R$            5,90 

11
CAPACETE DE SEGURANÇA com carneira e jugular do tipo III (sem aba); com casco rígido; sem porosidade; não 
deverá ser condutor de corrente elétrica; na cor vermelha. Ref.:  Ultra Safe

1 UND  R$          18,00 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - AQUISIÇÃO



ITEM DESCRIÇÃO QUANT ANUAL UNIDADE CUSTO UNITÁRIO CUSTO ANUAL BDI (%) PREÇO TOTAL FONTE

1

Vestimenta de proteção para aproximação e combate a incêndio 
estrutural, composta por:
- BLUSÃO, 3 camadas, confeccionada em meta-aramida, para-
aramida e fibra antiestética, acabamento em Rip Stop, barreira de 
vapor formada por feltro de aramida laminado com filme respirável, 
barreira térmica formada por feltro de aramida costurado com tecido 
antichamas. Faixas refletivas no tórax e nas mangas, reforço no 
cotovelo, fechamento frontal com zíper e velcro, bolso para rádio, 
porta lanterna com passante e dois bolsos inferiores com tampa. Cor 
preta. Ref.: S.O.S. Sul Resgate.
- CALÇA de proteção, 3 camadas, confeccionada em meta-aramida, 
para-aramida e fibras antiestáticas, acabamento em rip stop, barreira 
de vapor formada por feltro de aramida laminado com filme respirável, 
barreira térmica formada por feltro de aramida costurado com tecido 
antichamas. Faixas refletivas nas pernas. Braguilha na vertical com 
fechamento por velcro, reforço no joelho, dois bolsos nas laterais com 
tampa, com suspensório modelo H em elástico antichamas, com parte 
traseira e parte frontal com ajustador e fechamento por engates. Cor 
preta. Ref.: S.O.S. Sul Resgate

16 CONJ 1.000,00R$            16.000,00R$          8,28% 17.324,80R$               COTAÇÃO

2

Capacete de segurança para BOMBEIROS composto de casco 
injetado em termoplástico (poliamida) VERMELHO com tiras refletivas, 
conjunto de absorção contra impacto e risco elétrico confeccionado em 
placa de espuma moldada em poliuretano com reforço de aramida, 
conjunto de suspensão composto de carneira com cremalheira 
horizontal para regulagem com sistema de catraca, revestida com 
almofadas de absorção para proteção em couro antialérgico, presas 
através de tiras de fixação, tira jugular ergonômica de encaixe rápido 
com pontos de apoio e laterais almofadadas, visor interno retrátil de 
policarbonato transparente, visor externo retrátil de termoplástico com 
revestimento metalizado por ouro. Em conformidade com a norma EN 
443. Ref.: MSA modelo Gallet F1XF

16 UN 977,77R$               15.644,32R$          8,28% 16.939,67R$               COTAÇÃO

3
Capuz TIPO BALACLAVA em malha de fibra de aramida de 300 g/m², 
com uma ou duas camadas; antichamas; abertura total na face; 
resistente à temperatura de até 250 ºC de aproximação. Ref.: Hércules 

16 UN 86,25R$                 1.380,00R$            8,28% 1.494,26R$                 COTAÇÃO

4

Calçado de segurança tipo bota, para uso no combate a incêndio, 
confeccionado em borracha vulcanizada na cor preta, forro em tecido 
retardante à chamas, biqueira interna em aço, palmilha de aço, 
camada isolante elétrica separada do solado através de feltro isolante 
térmico, proteção de tíbia e sua borda superior, com duas alças. Ref.: 
Hercules

16 PAR 465,60R$               7.449,60R$            8,28% 8.066,43R$                 COTAÇÃO

5

Luva de proteção contra incêndios, modelo 5 dedos, cor predominante 
preta, confeccionada em aramida, barreira de umidade em poliuretano 
respirável, forração interna dupla antialérgica em aramida, reforços em 
couro na palma e dorso e tiras de ajuste e fixação com velcro. Punho 
de 5cm aproximadamente. Ref.: JOBE LUV

16 PAR 168,71R$               2.699,36R$            8,28% 2.922,87R$                 COTAÇÃO

6 Luva de segurança confeccionada em borracha natural, com pó 
bioadsorvível, ambidestra e superfície lisa - caixa com 100 unidades.

60 CX 18,76R$                 1.125,60R$            8,28% 1.218,80R$                 COTAÇÃO

7

Máscara Cirúrgica Tripla. Fabricada em não tecido 100% polipropileno. 
- Não estéril - Tripla camada com filtro - Três pregas horizontais - Clipe 
nasal - Soldada eletronicamente por ultrassom - Disponível na cor 
branca - Descartável e de uso único. Caixa com 50 unidades cada. 
Ref: DESCARPACK

60 CX 4,56R$                   273,60R$               8,28% 296,25R$                    COTAÇÃO

8
Fita de sinalização (zebrada), com listas laranja e preta intercaladas-
rolo 200 m x 70 mm. Ref.: 3M 20 UND 6,76R$                   135,20R$               8,28% 146,39R$                    COTAÇÃO

9

Vestimenta de segurança para apicultor, composto por: 
- CALÇA em tecido Brim,100% algodão, com elástico nos tornozelos e 
na cintura. 
- JALECO em tecido Brim,100% algodão, com fechamento através de 
amarras no pescoço e elástico nos punhos e na cintura. Acompanha 
chapéu de palha duplo com protetor facial em tela. 
Ref: Tecmater 

6 CONJ 128,47R$               770,82R$               8,28% 834,64R$                    COTAÇÃO

SOMATÓRIO TOTAL MENSAL 4.103,68R$                

SOMATÓRIO TOTAL ANUAL 49.244,11R$              

EPIS NÃO RELACIONADOS DIRETAMENTE A UM POSTO DE TRABALHO - AQUISIÇÃO



PAGAMENTO DA DEPRECIAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO QUANT ANUAL CONTA SIAFI VALOR DE AQ. % RESIDUAL VIDA ÚTIL DEP. MENSAL CUSTO TOTAL BDI (%) PREÇO TOTAL REFERÊNCIA

1
TALA MOLDÁVEL - MATERIAL: Talas reguláveis para 
imobilização tipo EVA. Tamanho EG *

10 12311.01.05 15,81R$           10% 10 0,12R$            1,20R$            8,28% 1,30R$                     

2
TALA MOLDÁVEL - MATERIAL: Talas reguláveis para 
imobilização tipo EVA. Tamanho G *

10 12311.01.05 11,78R$           10% 10 0,09R$            0,90R$            8,28% 0,97R$                     

3
TALA MOLDÁVEL - MATERIAL: Talas reguláveis para 
imobilização tipo EVA. Tamanho M *

10 12311.01.05 10,08R$           10% 10 0,08R$            0,80R$            8,28% 0,87R$                     

4
TALA MOLDÁVEL - MATERIAL: Talas reguláveis para 
imobilização tipo EVA. Tamanho P *

10 12311.01.05 8,65R$             10% 10 0,06R$            0,60R$            8,28% 0,65R$                     

5
TALA MOLDÁVEL - MATERIAL: Talas reguláveis para 
imobilização tipo EVA. Tamanho PP *

10 12311.01.05 7,62R$             10% 10 0,06R$            0,60R$            8,28% 0,65R$                     

6 PRANCHA LONGA EM POLIPROPILENO * 10 12311.01.05 272,76R$         10% 10 2,05R$            20,50R$          8,28% 22,20R$                   
7 IMOBILIZADOR DE CABEÇA* 10 12311.01.05 68,60R$           10% 10 0,51R$            5,10R$            8,28% 5,52R$                     
8 CINTO ARANHA* 10 12311.01.05 41,80R$           10% 10 0,31R$            3,10R$            8,28% 3,36R$                     

9

MÁSCARA PARA RESPIRAÇÃO CARDIO PULMONAR – 
POCKET MASK: - confeccionada em material livre de látex 
e atóxico; - reutilizável e de fácil desinfecção; - de material 
transparente para melhor visualização do procedimento; - 
com válvula unidirecional removível de alta eficiência; - 
com almofada macia para evitar fuga de ar e possibilitar 
maior conforto ao paciente; - válvula descartável com filtro 
para evitar a contaminação cruzada.*

68 12311.01.05 38,33R$           10% 10 0,29R$            19,72R$          8,28% 21,35R$                   

10

COLAR CERVICAL AJUSTÁVEL:
- quatro em um, tipo "Stifneck"; - transparente à radiação; - 
confeccionado em duas camadas, uma camada em 
espuma resistente, e outra camada protetora e 
sustentadora em plástico resistente, ajustável ao tamanho 
do pescoço e cabeça, com fecho em velcro; - com travas 
que asseguram o tamanho selecionado; - trilhos de ajuste 
para manter o alinhamento simétrico a cada tamanho; 
Adulto.* Marca de ref. AMBU

10 12311.01.05 20,64R$           10% 10 0,15R$            1,50R$            8,28% 1,62R$                     

11
REANIMADOR MANUAL (AMBÚ) - Equipamento de 
resgate e uso hospitalar/ambulatorial de fácil uso e 
esterilização. Infantil: 500ml *

10 12311.01.05 62,69R$           10% 10 0,47R$            4,70R$            8,28% 5,09R$                     

12
REANIMADOR MANUAL (AMBÚ) - Equipamento de 
resgate e uso hospitalar/ambulatorial de fácil uso e 
esterilização. Adulto: 1600ml *

10 12311.01.05 46,72R$           10% 10 0,35R$            3,50R$            8,28% 3,79R$                     

13

TESOURA DE RESGATE:
- tesoura especial para atendimento pré-hospitalar; - 
destinada ao corte de roupas; - com lâminas ponta romba; - 
com cabo que proporcione uma ótima pegada; - dentes 
serrilhados em um dos lados para facilitar o corte de 
tecidos mais espessos; - orifício próximo ao cabo para 
cortar fios de pequena espessura; feita em aço, com cabo 
em polipropileno; comprimento total 19cm.*

10 12311.01.05 17,90R$           10% 10 0,13R$            1,30R$            8,28% 1,41R$                     

14

TORNIQUETES TÁTICOS:
- Torniquete de aperto manual, composto por: um único 
sistema de fivela (em polímero ou aço) simples para 
tracionamento rápido e remoção de folgas; barra de 
tracionamento com sobressaltos nas extremidades, de 
localização fixa, que após aplicação do torniquete, ao ser 
girada no próprio eixo, traciona o sistema, produzindo a 
oclusão sanguínea no membro; - entrada chanfrada 
bilateral para trava rápida da barra de tracionamento, deve 
suportar o tracionamento para correta oclusão sanguínea; - 
fita afixada com solda ultrassônica ao torniquete, para 
fechar a entrada chanfrada bilateral depois da barra de 
tracionamento travada, com espaço para escrita a caneta; 
placa de estabilização com bordas arredondadas para não 
pinçar a pele do operador; recomendado pelo Comitê para 
o Tactical CombatCasualty Care (Co TCCC); possibilidade 
de auto aplicação com uma das mãos; - deverá possuir 
Certificado de Aprovação (CA) válido.*

20 12311.01.05 67,50R$           10% 10 0,51R$            10,20R$          8,28% 11,04R$                   

15

BANDAGEM DE EMERGÊNCIA MODELO ISRAELENSE 
15 CM (6 POL):
Bandagem elástica composta por: barra de pressão e 
barra de fechamento presas firmemente e de igual largura 
à bandagem; curativo não aderente costurado à 
bandagem no lado oposto ao lado de fixação da barra 
depressão; estéril.*

10 12311.01.05 6,40R$             10% 10 0,05R$            0,50R$            8,28% 0,54R$                     

16

BANDAGEM DE EMERGÊNCIA MODELO ISRAELENSE 
10 CM (4 POL):
Bandagem elástica composta por: barra de pressão e 
barra de fechamento presas firmemente e de igual largura 
à bandagem; curativo não aderente costurado à 
bandagem no lado oposto ao lado de fixação da barra 
depressão; estéril.*

10 12311.01.05 13,07R$           10% 10 0,10R$            1,00R$            8,28% 1,08R$                     

17

SELO DE TÓRAX VALVULADO:
- Deve aderir ao corpo mesmo em ambiente molhado, 
mesmo com o corpo intensamente suado, mesmo com 
fluidos sanguíneos ou outros fluidos corporais presentes 
na superfície de aplicação; Não deve perder a adesão 
entre -40°C a 65°C; Deve possuir três canais com válvulas 
de alívio de pressão do pneumotórax hipertensivo; 
Dimensões aproximadas: 15cm x 15cm.*

10 12311.01.05 76,53R$           10% 10 0,57R$            5,70R$            8,28% 6,17R$                     

18

SELO DE TÓRAX OCLUSIVO NÃO VALVULADO
- Deve aderir ao corpo mesmo em ambiente molhado, 
mesmo com o corpo intensamente suado, mesmo com 
fluidos sanguíneos ou outros fluidos corporais presentes 
na superfície de aplicação; Não deve perder a adesão 
entre -40°C a 65°C; Não valvulado; Dimensões 
aproximadas: 15cm x 15cm.*

10 12311.01.05 65,55R$           10% 10 0,49R$            4,90R$            8,28% 5,31R$                     

19
AFERIDOR DE PRESSÃO - CARACTERÍSTICA(S): 
Aferidor de pressão digital automático de pulso - Com 
classificação de pressão e sensor de arritmia*

10 12311.01.05 59,90R$           10% 10 0,45R$            4,50R$            8,28% 4,87R$                     

20

OXÍMETRO DE DEDO:
- Visor em tecnologia OLED, melhor visualização em 
qualquer condição de luminosidade; - Informa Saturação 
(SpO2) e Frequência Cardíaca; - Curva Plestimográfica.*

10 12311.01.05 19,80R$           10% 10 0,15R$            1,50R$            8,28% 1,62R$                     

21 TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO* 10 12311.01.05 26,07R$           10% 10 0,20R$            2,00R$            8,28% 2,17R$                     

22

MANTA TÉRMICA:
Cobertor Térmico para Resgate Aluminizado; 
confeccionada em polietileno aluminizado; não deforma; 
Prova d’água; resistente ao atrito com o solo; reflete o 
calor externo mantendo o calor interno; Comprimento 
aproximado: 2,10 m e Largura aproximada: 1,40 m.*

20 12311.01.05 4,45R$             10% 10 0,03R$            0,60R$            8,28% 0,65R$                     

23
ESCADA DOBRÁVEL EM ALUMÍNIO DOBRÁVEL, 5 
DEGRAUS *

8 12311.01.99 117,80R$         10% 10 0,88R$            7,04R$            8,28% 7,62R$                     

24

LANTERNA alcance 45metros, mínimo 140 lumens, 3 
modos de iluminação (alto/econômico e SOS), alimentação 
por pilhas, anti-explosivas. Autonomia 1h30min de uso 
contínuo. *

68 12311.01.99 24,30R$           10% 10 0,18R$            12,24R$          8,28% 13,25R$                   

25
ALAVANCA DE 1,50 - MATERIAL: Alavanca de aço 
1,50mx28mm *

3 12311.01.99 77,97R$           10% 10 0,58R$            1,74R$            8,28% 1,88R$                     

26
KIT DE CHAVES DE FENDA - MATERIAL: Aço - 
CARACTERÍSTICA(S): Chaves de fenda 5/16x14, 3/16x12, 
5/16x10, 3/16x8 *

8 12311.01.99 21,84R$           10% 10 0,16R$            1,28R$            8,28% 1,39R$                     

27
KIT DE CHAVES DE BOCA - MATERIAL: Aço - 
CARACTERÍSTICA(S): Chaves de boca ns. 6, 8, 12, 13, 
14, 16, 19 e 22 *

8 12311.01.99 48,08R$           10% 10 0,36R$            2,88R$            8,28% 3,12R$                     

28
MARTELO DE UNHA - MATERIAL: Martelo de aço 33cm 
com cabo de madeira *

8 12311.01.99 17,97R$           10% 10 0,13R$            1,04R$            8,28% 1,13R$                     

29
MARTELO BOLA - CARACTERÍSTICA(S): Martelo de aço, 
tipo bola, 800g, com cabo de madeira *

8 12311.01.99 16,10R$           10% 10 0,12R$            0,96R$            8,28% 1,04R$                     

30

CAIXA DE FERRAMENTAS - Caixa Sanfonada 40cm com 5 
compartimentos, pintura de alta resistência a pó com 
tratamento anti ferrugem, com alças fixas na parte 
superior. Material: Aço.*

8 12311.01.99 40,47R$           10% 10 0,30R$            2,40R$            8,28% 2,60R$                     

31
PÁ - CARACTERÍSTICA(S): Pá de bico com cabo de 71cm 
*

3 12311.01.99 29,79R$           10% 10 0,22R$            0,66R$            8,28% 0,71R$                     

32
ENXADA - CARACTERÍSTICA(S): Enxada Larga Forjada 
Leve com Cabo de Madeira 1,50m *

3 12311.01.99 33,80R$           10% 10 0,25R$            0,75R$            8,28% 0,81R$                     

33
ALICATE UNIVERSAL - MATERIAL: Fabricado em aço 
cromo-vanádio, com cabo antideslizante com abas 
protetoras *

3 12311.01.99 19,90R$           10% 10 0,15R$            0,45R$            8,28% 0,49R$                     

PAGAMENTO DA MANUTENÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO K (calculado) MENSAL DEPR. % MAN X DEP MENSAL MAN. BDI (%) PREÇO TOTAL

0,38556 136,27R$         38,56% 52,54R$          8,28% 56,89R$                   

K1 K2 K3 K4

0,85 1 0,8 1

K5 K6 K7 K8

1 0,6 0,5 1
K9 K10 K11 RESULTADO

* a descrição de cada coeficiente segue abaixo 1,5 0,9 1,4 0,38556

MATERIAL DE CONSUMO ASSOCIADO
ITEM DESCRIÇÃO QUANTID/ANO UNIDADE VALOR DE AQ. MENSAL MAT BDI (%) PREÇO TOTAL

-R$              8,28% -R$                       

MATERIAL DE CONSUMO ASSOCIADO
ITEM DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL

1 Componente DEPRECIAÇÃO 136,27R$                 
2 Componente MANUTENÇÃO 56,89R$                   
3 Componente MATERIAL DE CONSUMO ASSOCIADO -R$                       

SOMATÓRIO TOTAL MENSAL 193,16R$                 

SOMATÓRIO TOTAL ANUAL 2.317,92R$              

MATERIAL DE CONSUMO ASSOCIADO
MEMÓRIA DE CÁLCULO DO COEFICIENTE DE CORRELAÇÃO MANUTENÇÃO X DEPRECIAÇÃO (K)

JUSTIFICATIVAS TIPO K1 Condições de Trab K4 Tempo Vida (anos) K6 K8

Guindaste 0,5 Em espera 0,4 1 0,6 1,3

K1 Considerado o valor médio de 0,85 Caminhão-comum 0,8 Leves 0,8 2 0,7 1,1

K2 Considerado o operador médio Fora-de-estrada 1 Médias 1 3 0,8 1

K3 Consideradas ferramentas de primeira qualidade Carregadeira 1 Pesadas 1,4 4 0,9 1,2

K4 Há todo o tipo de trabalho, foi considerado o valor médio Escavadeira 1,4 Severas 2 5 1

K5 Considerando manutenção normal Motoescrêiper 1,1 6 1 K9

K6 Equipamentos novos Trator de esteira 1,2 Manutenção K5 7 1 0,9

K7 220h por mês, 252 dias por ano Excelente 0,6 8 1,2 1

K8 Clima médio Qualid do Operador K2 Boa 0,8 9 1,3 1,5

K9 Ritmo de trabalho usualmente com pressa Excelente 0,8 Média 1 10 1,4

K10 Considerado o operador médio Boa 0,9 Ruim 1,5 11 2 K10

K11 Foi considerada a opção de aluguel a terceiros, ainda que a simulação seja dos custos do contratado, contudo a execução dos serviços é em local de terceirosMédia 1 Inexistente 3 15 2 0,8

Ruim 1,2 0,9

Péssima 2 Horas de Uso K7 6.000 1 1

1.000 0,5 8.000 1,3

Qualidade do Equip K3 2.000 0,5 10.000 1,6 K11

De primeira 0,8 3.000 0,6 12.000 1,9 0,8

Média 1 4.000 0,7 15.000 2,3 1

Ruim 1,5 5.000 0,9 20.000 3 1,4

Fonte: 

MATTOS, Aldo Dórea. Como preparar orçamentos de obras. São Paulo: Pini, 2006. 281 p., il

EQUIPAMENTOS NÃO RELACIONADOS DIRETAMENTE A UM POSTO DE TRABALHO - PAGAMENTO DA DEPRECIAÇÃO / MANUTENÇÃO



ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANT ANUAL UNIDADE CUSTO UNITÁRIO CUSTO TOTAL BDI (%) PREÇO TOTAL FONTE REFERÊNCIA

1
COMPRESSAS DE GAZE - MATERIAL: Compressa de gaze 7,5x7,5 
cm - CARACTERÍSTICA(S): 11 fios estéreis – pacote com 10 unidades 
cada.

30                     Pacote 0,50R$                    15,00R$                  8,28% 16,24R$                             Cotação

2
COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO - Alva 38g; tamanho 45x50cm, 
4 camadas, 100% algodão, com 50 unidades cada pacote.

5                       Pacote 39,49R$                  197,45R$                8,28% 213,80R$                           Cotação

3
ATADURAS DE CREPE Tamanho: 10cmx1,8m - pacote com 12 
unidades cada - MATERIAL: Crepom.

8                       Pacote 4,69R$                    37,52R$                  8,28% 40,63R$                             Cotação

4
ATADURAS DE CREPE Tamanho: 15cmx1,8m - pacote com 12 
unidades cada - MATERIAL: Crepom.

8                       Pacote 9,09R$                    72,72R$                  8,28% 78,74R$                             Cotação

5
ATADURAS DE CREPE Tamanho: 20cmx1,8m - pacote com 12 
unidades cada - MATERIAL: Crepom.

8                       Pacote 15,31R$                  122,48R$                8,28% 132,62R$                           Cotação

6
ATADURA ELÁSTICA DE ALTA COMPRESSÃO E ELASTICIDADE - 
Tamanho 10 cm x 1,3 m; com presilha de fixação.

20                     Unidade 7,93R$                    158,60R$                8,28% 171,73R$                           Cotação

7
ATADURA ELÁSTICA DE ALTA COMPRESSÃO E ELASTICIDADE - 
Tamanho 15 cm x 1,3 m; com presilha de fixação.

20                     Unidade 12,43R$                  248,60R$                8,28% 269,18R$                           Cotação

8
PLÁSTICO PROTETOR DE QUEIMADURAS E VISCERAÇÕES - 
MATERIAL: Confeccionado em polietileno de baixa densidade, atóxico, 
transparente, 90cmx1,20m.

10                     Unidade 1,39R$                    13,90R$                  8,28% 15,05R$                             Cotação

9
FRASCO DE SORO FISIOLÓGICO - MATERIAL: Solução Fisiológica 
de Cloreto de sódio 0.9%, 250ml.

24                     Frasco 2,25R$                    54,00R$                  8,28% 58,47R$                             Cotação

10
FLACONETES DE SORO FISIOLÓGICO - Solução Fisiológica de 
Cloreto de sódio 0.9%, 10ml.

200                   Frasco 0,73R$                    146,00R$                8,28% 158,09R$                           Cotação

11 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70° INPM - MATERIAL: Álcool 70% 48                     Litro 3,73R$                    179,04R$                8,28% 193,86R$                           Cotação

12 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL - Branco - 10cm x 4,5m. 20                     Unidade 6,48R$                    129,60R$                8,28% 140,33R$                           Cotação
13 FITA ADESIVA (CREPE) - 15mmx50mm. 20                     Unidade 4,47R$                    89,40R$                  8,28% 96,80R$                             Cotação
14 FITA ADESIVA 45mmx45Mm - transparente. 20                     Unidade 2,99R$                    59,80R$                  8,28% 64,75R$                             Cotação

SOMATÓRIO TOTAL MENSAL 137,52R$                           

SOMATÓRIO TOTAL ANUAL 1.650,29R$                        

MATERIAIS NÃO RELACIONADOS DIRETAMENTE A UM POSTO DE TRABALHO - AQUISIÇÃO SOB DEMANDA



PAGAMENTO DA DEPRECIAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO QUANT ANUAL CONTA SIAFI VALOR DE AQ. % RESIDUAL VIDA ÚTIL DEP. MENSAL CUSTO TOTAL BDI (%) PREÇO TOTAL FONTE REFERÊNCIA

1

Equipamento de Registro Eletrônico de Ponto, de 
parede, com teclado externo e leitor biométrico, 
em conformidade com a Portaria 1.510/2009 do 
MT

3
12311.01.24

(máquinas e equip
eletrônicos)

900,00R$         10% 10 6,75R$            20,25R$          8,28% 21,93R$                COTAÇÃO

PAGAMENTO DA MANUTENÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO K (calculado) MENSAL DEPR. % MAN X DEP MENSAL MAN. BDI (%) PREÇO TOTAL

2 Todos os itens 0,27216 20,25R$           27,22% 5,51R$            8,28% 5,97R$                  

K1 K2 K3 K4

0,5 1 0,8 1

K5 K6 K7 K8

1 0,6 0,6 1
K9 K10 K11 RESULTADO

* a descrição de cada coeficiente segue abaixo 1,5 0,9 1,4 0,27216

PAGAMENTO DO SOFTWARE
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE UNIT. MENSAL BDI (%) PREÇO TOTAL

3
Software Ponto Secullum 4 - manutenção e 
suporte técnico com backup - Web Nuvem - 
Mensalidade até 200 usuários

1 Licença/mês 90,00R$          8,28% 97,45R$                COTAÇÃO

160,00R$         

MATERIAL DE CONSUMO ASSOCIADO
ITEM DESCRIÇÃO QUANTID/ANO UNIDADE VALOR DE AQ. MENSAL MAT BDI (%) PREÇO TOTAL

4

Bobina térmica específica para o registrador 
eletrônico de ponto, com papel termossensível, 
superfície de impressão externa ao rolo, 
durabilidade de impressão mínima de 5 anos e 
comprimento mínimo de 300m * estimado um gasto 

anual de 16 bobinas

13 Bobina 8,23R$            8,92R$            8,28% 9,66R$                  COTAÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO ASSOCIADO
ITEM DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL

1 Componente DEPRECIAÇÃO 21,93R$                
2 Componente MANUTENÇÃO 5,97R$                  
3 Componente SOFTWARE 97,45R$                
4 Componente MATERIAL DE CONSUMO ASSOCIADO 9,66R$                  

SOMATÓRIO TOTAL MENSAL 135,01R$              

SOMATÓRIO TOTAL ANUAL 1.620,12R$           

MATERIAL DE CONSUMO ASSOCIADO
MEMÓRIA DE CÁLCULO DO COEFICIENTE DE CORRELAÇÃO MANUTENÇÃO X DEPRECIAÇÃO (K)

JUSTIFICATIVAS TIPO K1 Condições de Trab K4 Tempo Vida (anos) K6 Temperatura K8

Guindaste 0,5 Em espera 0,4 1 0,6 Muito quente (> 40º C) 1,3

K1 Considerado o valor mínimo de 0,5 Caminhão-comum 0,8 Leves 0,8 2 0,7 Quente (30º a 40º C) 1,1

K2 Considerado o operador médio Fora-de-estrada 1 Médias 1 3 0,8 Médio (10º a 30º C) 1

K3 Consideradas ferramentas de primeira qualidade Carregadeira 1 Pesadas 1,4 4 0,9 Frio (< 10º C) 1,2

K4 Foi considerado condições médias Escavadeira 1,4 Severas 2 5 1

K5 Considerando manutenção normal Motoescrêiper 1,1 6 1 Ritmo de Trabalho K9

K6 Equipamentos novos Trator de esteira 1,2 Manutenção K5 7 1 Folgado 0,9

K7 10h por dia, 252 dias por ano Excelente 0,6 8 1,2 Médio 1

K8 Clima médio Qualid do Operador K2 Boa 0,8 9 1,3 Com pressa 1,5

K9 Ritmo de trabalho usualmente com pressa Excelente 0,8 Média 1 10 1,4

K10 Considerado o operador médio Boa 0,9 Ruim 1,5 11 2 Conh do Serviço K10

K11 Foi considerada a opção de aluguel a terceiros, ainda que a simulação seja dos custos do contratado, contudo a execução dos serviços é em local de terceirosMédia 1 Inexistente 3 15 2 Grande 0,8

Ruim 1,2 Médio     0,9

Péssima 2 Horas de Uso K7 6.000 1 Pouco 1

1.000 0,5 8.000 1,3

Qualidade do Equip K3 2.000 0,5 10.000 1,6 Tipo do Serviço K11

De primeira 0,8 3.000 0,6 12.000 1,9 Mina ou Pedreira 0,8

Média 1 4.000 0,7 15.000 2,3 Construção Geral 1

Ruim 1,5 5.000 0,9 20.000 3 Aluguel a Terceiros 1,4

Fonte: 

MATTOS, Aldo Dórea. Como preparar orçamentos de obras. São Paulo: Pini, 2006. 281 p., il
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